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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 9/2023-025-PE 

REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 9-2023-025-PE 
 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP PARA MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE – EPP). 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ, CNPJ. nº 05.854.633/0001-80, por meio de seu 

Pregoeiro, designado pela Portaria de nº 003/2023-GP, de 09 de janeiro de 2023-GB, levam 

ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 

10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e 

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação REGISTRO DE 

PREÇO na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço (por item), modo de disputa 

“aberto”, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Jacundá, por meio do setor de licitações, 
sediado (a) Rua Pinto Silva s/n Centro Administrativo – Jacundá - Pará, realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 
2002, e Decreto Federal nº. 10.024/2019 (art. 23 e 24), subsidiariamente, da Lei nº. 8.666/93 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme as disposições da Lei Complementar nº. 
123/2006. E as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Datas do processo 

Data de Publicação: 19/05/2023 17:00 

Início das Propostas: 19/05/2023 17:00 

Limite para Impugnação: 29/05/2023 17:00 

Limite para Esclarecimentos: 29/05/2023 17:00 

Limite p/ Recebimento de Propostas: 01/06/2023 07:00 

Abertura das Propostas: 01/06/2023 15:00 

 

 
Local: Portal de Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 

1. DOS ITENS E OBJETOS 
Registro de preço para futura e eventual aquisição de uniformes e acessórios para os 
servidores ocupantes do cargo de agente de trânsito, lotados no departamento municipal de 
trânsito urbano - DMTU. 

 
1.1. Para atender o Departamento Municipal de Trânsito Urbano – DMTU, vinculado à 

Secretaria municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos. 
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1.2. Conforme condições estabelecidas neste Edital e termo de referência e seus anexos. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações dos itens e objetos. 

Os valores unitários orçados por essa administração pública na realização de pregões para 

contratação de empresa para futura e eventual aquisição de uniformes e acessórios para os 

servidores ocupantes do cargo de agente de trânsito, lotados no departamento municipal de 

trânsito urbano – DMTU. 

Jacundá – PA, serão sigilosos, mas os preços máximos aceitos pela administração, como 

preço básico para aceitação das propostas serão os valores máximos (de referência) 

estimado pela administração, ou ainda até 50% (cinquenta por centos) para mais ou para 

menos, que serão usados como base para classificação ou desclassificação das propostas, 

devendo a divulgação ocorrer apenas após a fase lances, conforme orientação do TCU. 

Acórdão nº 2150/2015 – Plenário – TCU. 

1.5. O valor total estimado supramencionado é proveniente de pesquisas de preços 

praticados no mercado, conforme mapa de apuração exarado pelo DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS. 

1.6. Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens e objetos 

no Portal de Compras Públicas e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de 

elaboração da proposta de preços. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS E ÓRGÃO PARTICIPANTES 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. Órgãos participantes: 

 

Departamento Municipal de Trânsito Urbano – DMTU, vinculado à Secretaria Municipal de 
Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados 

na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no “Portal de Compras Públicas” poderá ser iniciado no sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
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3.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Portal de Compras Públicas e que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de 

habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4º do Art. 26 do 

Decreto Federal nº 10.024/19; 

3.2. Só poderão participar deste pregão os interessados do ramo que estejam de acordo 

com as legislações aplicadas. 

3.3. As sessões e atos do pregão eletrônico, serão iniciadas em horário de expediente, que 

corresponde das 08:00 (oito horas) as 18:00 (dezoito horas) em dias uteis, após este horário 

caso não seja informado novas datas pelo pregoeiro, as mesmas continuaram no próximo dia 

útil. 

3.4. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: 

Neste certame, aplica-se o direito de preferência previsto no Decreto Municipal nº 29/2021, 
que regulamenta o art. 33 da Lei Municipal nº 2.486/2010, em consonância com art. 5º do 
Decreto nº 8.538/2015, alterado pelo Decreto nº 10.273/2020, e com o §3º do art. 48 da Lei 
Complementar 123 / 2006, alterada pela Lei Complementar 147/20214. 
Não poderão participar desta licitação os interessados: 
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.2.1 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, em arquivo único, PDF bem como 

também a proposta com preço inicial devidamente assinada, juntamente com documentação 

de habilitação conforme citado acima, sob pena de inabilitação e sequenciado conforme 

pastas disponíveis no portal, proposta com a descrição dos itens e objetos ofertado e o preço, 
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, não haverá outra oportunidade para o 

envio dos documentos de habilitação, admitindo-se apenas o envio de documentos 

complementares, caso solicitado pelo Pregoeiro. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor unitário 

do item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes dno fornecimento dos itens e objetos. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, bem como 

também encaminhar as declarações devidamente assinadas juntamente com documentação 

de habilitação ou proposta de preço, sob pena de inabilitação, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 

Edital. 

4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema bem como também 

encaminhar as declarações devidamente assinadas juntamente com documentação de 

habilitação ou proposta de preço, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.7. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à 

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

4.8. A propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.9. Qualquer elemento que possa identificar à licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

4.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. º 10.024/2019, 

irá perdurar por mais de um dia. 

4.11. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 

licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

4.12. As propostas deverão ter validade de 90 (noventa) dias, contados da data do 

encerramento da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.14. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca (quando for o caso); 

5.1.3 Fabricante (quando for o caso); 

5.1.4 Descrição detalhada dos itens e objetos, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações dos itens e objetos contidos na proposta vinculam a 

Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente ao fornecimento dos itens e objetos, conforme anexo deste Edital; 

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento dos itens e objetos da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de fornecer os itens, em quantidades e qualidades 

pactuadas, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço do fornecimento dos materiais e acessórios do contrato. 

5.8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES; 

5.9. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.10. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência. 

5.11. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.12. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.13. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.16. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

5.16.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.20. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

assim definido no inciso I art. 31º do Decreto n. º 10.024/2019, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.21. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.22. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

5.23. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.24. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.26. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.27. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.28. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos, lembrando que os preços médios servirão como referência para 

desclassificação da proposta, portanto não serão aceitos preços acima do estimado pela 

administração. 

5.29. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.30. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.31. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.32. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.33. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
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será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.34. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos itens: 

5.34.1 Fornecidos por empresas brasileiras; 

5.34.2 Fornecidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.34.3 Fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5.35. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

5.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

5.36.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.36.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.36.2.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.37. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019. 

6.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da Planilha de Custos e Formação de Preços e notas fiscais, a ser preenchida pelo licitante 

em relação à sua proposta final, essa planilha deverá ser de autoria do licitante. 

6.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços e notas fiscais deverá ser encaminhada 

pelo licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
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do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada 

pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

Observação aos licitantes que ganharem itens no processo e forem encaminhar sua 

proposta readequada: Favor encaminhar apenas um arquivo da proposta readequada 

contendo todos os itens ganhos, no primeiro item vencido. 

6.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

6.4.1 Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

6.4.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.4.3 Não apresente as especificações técnicas, exigidas pelo Termo de Referência; 

6.4.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

6.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

6.4.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 
6.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) hora, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custos acompanhadas de notas fiscais de compra, que contenham as 

características dos itens e objetos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, os licitantes que não enviarem os documentos 

através do sistema eletrônico do portal de compras públicas estarão sendo passivos de pena 

de não aceitação da proposta. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha de custos e notas 

fiscais deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 

pretendida. 

8.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos, acompanhadas de notas fiscais com aqueles praticados no mercado; 

8.12. As especificações dos itens e objetos, deverão cumprir estritamente os requisitos 

exigidos no termo de referência. 

8.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, a ordem de classificação. 

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, TCU - 

Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Ato de Improbidade Administrativa, Portal da Transparência - CEIS - Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas, Portal da Transparência - CNEP - Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas. (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa,          mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

9.1.1. . Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “B” e, “C” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
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sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

prestação dos materiais e acessórios similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade o pregoeiro solicitará o envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

do processo desde a realização da sessão pública. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação 

9.8. Habilitação jurídica: 
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9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou Sociedades Limitadas Unipessoais – 

SLU, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.8.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.9. - Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante 

tem sua sede, sendo licitante com sede no Estado do Pará, deverá ser emitido Certidão 

Negativa Tributária e Certidão Negativa Não Tributária. 
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9.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos 

últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas 

as certidões de cada um dos distribuidores; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

9.10.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

mailto:cpljacunda@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ CNPJ: 

05.854.633/0001-80 

14 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: cpljacunda@gmail.com 

 

 

 
 

9.10.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de: 

9.10.5.1. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 

do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

9.11. Qualificação Técnica: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para no fornecimento dos materiais e acessórios, em 

características, quantidades no mínimo 30% (trinta por cento) dos materiais, para o qual a 

empresa esteja participando no referido processo licitatório, e ainda prazos compatíveis com 

o objeto desta licitação, um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando no fornecimento dos 

materiais e acessórios satisfatória dos itens e objetos da presente licitação, observando-se 

que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do 

mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ 

e endereço completo do emitente; Descrição dos itens fornecido ou serviço prestado; Nome 

da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do 

signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

9.11.1.1. Os atestados deverão referir-se, no mínimo 30% (trinta por cento), dos 

materiais, para o qual a empresa esteja participando no referido processo licitatório, bem 

como também que esteja consignado no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

fornecidos os itens. 

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
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sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer dos materiais e acessórios do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações dos itens e objetos contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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10.6. As propostas que contenham a descrição dos itens e objetos, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

OBSERVAÇÃO: a proposta vencedora deverá esta identificada como proposta 

READEQUADA ou REAJUSTADA). Afim de organização e padronização dos procedimentos 

licitatórios denominados pregão eletrônico e também os trabalhos da equipe de apoio do 

pregoeiro, o licitante que não o fizer estará sujeito a não ter sua proposta readequada ou 

reajustada aceita. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá 

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) 

licitante (s) vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

 

15 - DO TERMO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento  equivalente, 
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/93; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

16 – DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS: 

16.1 - Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02(dois) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

 

16.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) 
licitante (s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

16.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

 

16.5 - Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

17 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 
17.1 - Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preços a Departamento 
municipal de trânsito urbano – DMTU vinculado à Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Serviços Urbanos tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP a Prefeitura Municipal de 
Jacundá - PA. 
17.2 Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública 
municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente pelo Município. 
17.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02(dois) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
17.4 O prazo estabelecido no subitem/serviços anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) 
licitante (s) vencedor (s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
17.8 serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os serviços constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do (s) item/serviços (ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
17.9 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando prestação dos 
itens e objetos não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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18 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

18.2 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

18.3 - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

18.3.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

18.3.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

18.4 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.4.1 - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.4.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

18.4.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5 - O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.8 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.9 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

18      - DO REAJUSTE 

18.8 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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19 DA ACEITAÇÃO DOS ITENS E OBJETOS E DA FISCALIZAÇÃO 

19.8 Os critérios de aceitação dos itens e objetos e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.8 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

21 DO PAGAMENTO 

21.8 As regras acerca do pagamento será 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e as 

mesmas estão estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.8 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.8.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.8.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.8.3 Apresentar documentação falsa; 

22.8.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.8.5 Ensejar o retardamento do fornecimento dos itens e objetos; 

22.8.6 Não mantiver a proposta; 

22.8.7 Cometer fraude fiscal; 

22.8.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

22.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

22.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.11 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

22.11.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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22.11.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) 

prejudicado (s) pela conduta do licitante; 

22.11.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de até dois anos; 

22.11.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura de Jacundá - Pará, pelo 

prazo de até cinco anos; 

22.11.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

20.1 deste Edital. 

22.11.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar. 

22.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.15 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Prefeitura de Jacundá poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.16 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

22.17 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.18 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
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23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.8 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.9 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.10 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.11 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

 

24 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.8 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.9 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através do Portal de 

Compras Públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, ou por petição devidamente 

protocolada na sala da comissão de licitações e contratos, aos cuidados dos pregoeiros e 

membros da equipe de apoio, das 08:00h as 14:00h de segunda a sexta feira no endereço: 

Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo – Jacundá. 

24.10 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

24.11 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

24.12 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.13 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.14 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.14.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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24.15 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.8 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.10 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário local. 

25.11 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.12 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.13 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.15 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.16 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.17 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.18 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço: Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo – Jacundá, no horário das 08:00h às 

14:00h, de segunda a sexta feira, período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.19 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.19.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

25.19.2 ANEXO II – Modelo de proposta de preço; 
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25.19.3 ANEXO III – Modelo de Declaração; 

25.19.4 ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.19.5 ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato; 
ITONIR 
APARECIDO 

Assinado de forma 
digital por ITONJIRacundá,   de   de 2023. 
APARECIDO 

TAVARES:8738042 

04It2o0n6ir1A5 pareci0d6o15Tavares 

Prefeito Municipal 

TAVARES:8738 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1 1.1. É objeto do presente certame a aquisição de uniformes e acessórios para os 
servidores ocupantes do cargo de agentes de trânsito, lotados no Departamento Municipal de 
Trânsito Urbano-DMTU. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição do uniforme dos Agentes de Trânsito, é necessária para atender às 

diretrizes estabelecidas na Resolução nº 561, de 15 de outubro de 2015 Volume II do Manual 

Brasileiro de Fiscalização de Trânsito), a qual prevê em seu capitulo 4, que “para que possa 

exercer suas atribuições como Agente da autoridade de Trânsito, o servidor deverá ser 

credenciado, estar devidamente uniformizado, conforme padrão da instituição, e no regular 

exercício de suas funções. 

2.2 Os itens serão destinados aos servidores lotados no unicamente ao cargo de Agentes 

de Trânsito Municipal de Trânsito lotados no Departamento Municipal de Trânsito de Jacundá- 

DMTU que está vinculado a esta Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura e Serv. 

Urbanos – SEMOB. 

 

3 DA ESPECIFICAÇÃO 
 

CÓD DESCRIÇÃO DOS ITENS PRODUTOS MARCA QUANT V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CRITÉRIO 

PARTICIPAÇÃO 
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CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE BIRIBA, 
GANDOLA MANGA COMPRIDA - FEMININO "P" - 
Especificação : 01 - DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA 
COMPRIDA COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM 
TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT     T-SHIRT,     COM     MANGA     COMPRIDAS, 
confeccionada em tecido de composição 92% em 
Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção UV 50+ 
com antibactericida (anti odor), anti pilling de secagem 
rápida (Dry fit) e new breeze (toque gelado), malha de 
construção lisa (não poroso) na cor preto, com mangas e 
golas confeccionadas em tecido rip stop 50% poliamida e 
50% algodão (fio DURAPRO) composto com fios tipo ring- 
spun de alta torção, corpo confeccionado em poliamida na 
cor verde florescente, com brasão da instituição e 
identificação bordados no peito, bandeira bordada na 
manga direita, brasão do município bordado na manga 
esquerda, ambos com velcro para fixação, nas costas 
escrito trânsito bordado direto na peça, gola tipo padre, em 
sua circunferência, com largura de 6,60 cm com 
fechamento em zíper de poliéster medindo 26 cm a contar 
da extremidade do início da gola, de forma embutida, e na 
extremidade superior com a camisa fechada deverá conter 
um acabamento em poliamida em formato ESCALENO de 
forma impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 
entre manga e tórax deverá ser feito através de costura 
específica flat seaming em ambos os lados da mesma cor 
do tecido e da malha Na laterais da camisa há um suador 
de largura de 9,0cm composto de malha poliamida da 
mesma cor do corpo, em formato colmeia voltado para 
secagem rápida, desde a altura da cintura até a extensão 
da axila. Nas mangas há bolsos com extensão de 16 cm de 
altura e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela oitavada 
com detalhe em tecido rip stop na cor amarela e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com os seguintes 
bordados em maquina eletrônica diretamente no bolso da 
manga esquerda o brasão do município nas cores originais 
e no bolso da manga direita a bandeira do município nas 
cores originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos cotovelos em 
formato retangular com extensão de 29 cm possuindo uma 
pinça na parte superior de 5,5 cm e na sua extremidade 
direita possuindo um escaleno a partir da extremidade 
superior, possuindo altura de 7 cm iniciando com largura de 
5,90 cm e finalizando com 4,90 cm com fechamento em 
máquina de pesponto a manga sendo finalizada e fechada 
por uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado com 
velcro na parte inferior possuindo tamanho de 6,0 cm de 
comprimento por 25 cm em sua circunferência há 
colocação de velcro de 2,5 cm em toda a sua extensão do 
corpo nas cores originais, fita refletiva industrial de 25mm 
na cor prata nas mangas e na pala. 
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CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE BIRIBA, 
GANDOLA MANGA COMPRIDA - FEMININO "EXG" - 
Especificação : 01 - DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA 
COMPRIDA COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM 
TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT     T-SHIRT,     COM     MANGA     COMPRIDAS, 
confeccionada em tecido de composição 92% em 
Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção UV 50+ 
com antibactericida (anti odor), anti pilling de secagem 
rápida (Dry fit) e new breeze (toque gelado), malha de 
construção lisa (não poroso) na cor preto, com mangas e 
golas confeccionadas em tecido rip stop 50% poliamida e 
50% algodão (fio DURAPRO) composto com fios tipo ring- 
spun de alta torção, corpo confeccionado em poliamida na 
cor   verde   florescente,   com   brasão   da   instituição   e 
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 identificação bordados no peito, bandeira bordada na 

manga direita, brasão do município bordado na manga 
esquerda, ambos com velcro para fixação, nas costas 
escrito trânsito bordado direto na peça, gola tipo padre, em 
sua circunferência, com largura de 6,60 cm com 
fechamento em zíper de poliéster medindo 26 cm a contar 
da extremidade do início da gola, de forma embutida, e na 
extremidade superior com a camisa fechada deverá conter 
um acabamento em poliamida em formato ESCALENO de 
forma impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 
entre manga e tórax deverá ser feito através de costura 
específica flat seaming em ambos os lados da mesma cor 
do tecido e da malha Na laterais da camisa há um suador 
de largura de 9,0cm composto de malha poliamida da 
mesma cor do corpo, em formato colmeia voltado para 
secagem rápida, desde a altura da cintura até a extensão 
da axila. Nas mangas há bolsos com extensão de 16 cm de 
altura e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela oitavada 
com detalhe em tecido rip stop na cor amarela e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com os seguintes 
bordados em maquina eletrônica diretamente no bolso da 
manga esquerda o brasão do município nas cores originais 
e no bolso da manga direita a bandeira do município nas 
cores originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos cotovelos em 
formato retangular com extensão de 29 cm possuindo uma 
pinça na parte superior de 5,5 cm e na sua extremidade 
direita possuindo um escaleno a partir da extremidade 
superior, possuindo altura de 7 cm iniciando com largura de 
5,90 cm e finalizando com 4,90 cm com fechamento em 
máquina de pesponto a manga sendo finalizada e fechada 
por uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado com 
velcro na parte inferior possuindo tamanho de 6,0 cm de 
comprimento por 25 cm em sua circunferência há 
colocação de velcro de 2,5 cm em toda a sua extensão do 
corpo nas cores originais, fita refletiva industrial de 25mm 
na cor prata nas mangas e na pala. 
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CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE BIRIBA, 
GANDOLA MANGA COMPRIDA - MASCULINO "M" - 
Especificação : 01 - DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA 
COMPRIDA COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM 
TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT     T-SHIRT,     COM     MANGA     COMPRIDAS, 
confeccionada em tecido de composição 92% em 
Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção UV 50+ 
com antibactericida (anti odor), anti pilling de secagem 
rápida (Dry fit) e new breeze (toque gelado), malha de 
construção lisa (não poroso) na cor preto, com mangas e 
golas confeccionadas em tecido rip stop 50% poliamida e 
50% algodão (fio DURAPRO) composto com fios tipo ring- 
spun de alta torção, corpo confeccionado em poliamida na 
cor verde florescente, com brasão da instituição e 
identificação bordados no peito, bandeira bordada na 
manga direita, brasão do município bordado na manga 
esquerda, ambos com velcro para fixação, nas costas 
escrito trânsito bordado direto na peça, gola tipo padre, em 
sua circunferência, com largura de 6,60 cm com 
fechamento em zíper de poliéster medindo 26 cm a contar 
da extremidade do início da gola, de forma embutida, e na 
extremidade superior com a camisa fechada deverá conter 
um acabamento em poliamida em formato ESCALENO de 
forma impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 
entre manga e tórax deverá ser feito através de costura 
específica flat seaming em ambos os lados da mesma cor 
do tecido e da malha Na laterais da camisa há um suador 
de largura de 9,0cm composto de malha poliamida da 
mesma cor do corpo, em formato colmeia voltado para 
secagem rápida, desde a altura da cintura até a extensão 
da axila. Nas mangas há bolsos com extensão de 16 cm de 
altura e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela oitavada 
com detalhe em tecido rip stop na cor amarela e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com os seguintes 
bordados em maquina eletrônica diretamente no bolso da 
manga esquerda o brasão do município nas cores originais 
e no bolso da manga direita a bandeira do município nas 
cores originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos cotovelos em 
formato retangular com extensão de 29 cm possuindo uma 
pinça na parte superior de 5,5 cm e na sua extremidade 
direita possuindo um escaleno a partir da extremidade 
superior, possuindo altura de 7 cm iniciando com largura de 
5,90 cm e finalizando com 4,90 cm com fechamento em 
máquina de pesponto a manga sendo finalizada e fechada 
por uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado com 
velcro na parte inferior possuindo tamanho de 6,0 cm de 
comprimento por 25 cm em sua circunferência há 
colocação de velcro de 2,5 cm em toda a sua extensão do 
corpo nas cores originais, fita refletiva industrial de 25mm 
na cor prata nas mangas e na pala. 
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CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE BIRIBA, 
GANDOLA MANGA COMPRIDA - MASCULINO "G" - 
Especificação : 01 - DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA 
COMPRIDA COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM 
TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT     T-SHIRT,     COM     MANGA     COMPRIDAS, 
confeccionada em tecido de composição 92% em 
Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção UV 50+ 
com antibactericida (anti odor), anti pilling de secagem 
rápida (Dry fit) e new breeze (toque gelado), malha de 
construção lisa (não poroso) na cor preto, com mangas e 
golas confeccionadas em tecido rip stop 50% poliamida e 
50% algodão (fio DURAPRO) composto com fios tipo ring- 
spun de alta torção, corpo confeccionado em poliamida na 
cor verde florescente, com brasão da instituição e 
identificação bordados no peito, bandeira bordada na 
manga direita, brasão do município bordado na manga 
esquerda, ambos com velcro para fixação, nas costas 
escrito trânsito bordado direto na peça, gola tipo padre, em 
sua circunferência, com largura de 6,60 cm com 
fechamento em zíper de poliéster medindo 26 cm a contar 
da extremidade do início da gola, de forma embutida, e na 
extremidade superior com a camisa fechada deverá conter 
um acabamento em poliamida em formato ESCALENO de 
forma impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 
entre manga e tórax deverá ser feito através de costura 
específica flat seaming em ambos os lados da mesma cor 
do tecido e da malha Na laterais da camisa há um suador 
de largura de 9,0cm composto de malha poliamida da 
mesma cor do corpo, em formato colmeia voltado para 
secagem rápida, desde a altura da cintura até a extensão 
da axila. Nas mangas há bolsos com extensão de 16 cm de 
altura e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela oitavada 
com detalhe em tecido rip stop na cor amarela e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com os seguintes 
bordados em maquina eletrônica diretamente no bolso da 
manga esquerda o brasão do município nas cores originais 
e no bolso da manga direita a bandeira do município nas 
cores originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos cotovelos em 
formato retangular com extensão de 29 cm possuindo uma 
pinça na parte superior de 5,5 cm e na sua extremidade 
direita possuindo um escaleno a partir da extremidade 
superior, possuindo altura de 7 cm iniciando com largura de 
5,90 cm e finalizando com 4,90 cm com fechamento em 
máquina de pesponto a manga sendo finalizada e fechada 
por uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado com 
velcro na parte inferior possuindo tamanho de 6,0 cm de 
comprimento por 25 cm em sua circunferência há 
colocação de velcro de 2,5 cm em toda a sua extensão do 
corpo nas cores originais, fita refletiva industrial de 25mm 
na cor prata nas mangas e na pala. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

18,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONJUNTO 

   

mailto:cpljacunda@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ CNPJ: 

05.854.633/0001-80 

31 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: cpljacunda@gmail.com 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE BIRIBA, 
GANDOLA MANGA COMPRIDA - MASCULINO "GG" - 
Especificação : 01 - DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA 
COMPRIDA COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM 
TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT     T-SHIRT,     COM     MANGA     COMPRIDAS, 
confeccionada em tecido de composição 92% em 
Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção UV 50+ 
com antibactericida (anti odor), anti pilling de secagem 
rápida (Dry fit) e new breeze (toque gelado), malha de 
construção lisa (não poroso) na cor preto, com mangas e 
golas confeccionadas em tecido rip stop 50% poliamida e 
50% algodão (fio DURAPRO) composto com fios tipo ring- 
spun de alta torção, corpo confeccionado em poliamida na 
cor verde florescente, com brasão da instituição e 
identificação bordados no peito, bandeira bordada na 
manga direita, brasão do município bordado na manga 
esquerda, ambos com velcro para fixação, nas costas 
escrito trânsito bordado direto na peça, gola tipo padre, em 
sua circunferência, com largura de 6,60 cm com 
fechamento em zíper de poliéster medindo 26 cm a contar 
da extremidade do início da gola, de forma embutida, e na 
extremidade superior com a camisa fechada deverá conter 
um acabamento em poliamida em formato ESCALENO de 
forma impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 
entre manga e tórax deverá ser feito através de costura 
específica flat seaming em ambos os lados da mesma cor 
do tecido e da malha Na laterais da camisa há um suador 
de largura de 9,0cm composto de malha poliamida da 
mesma cor do corpo, em formato colmeia voltado para 
secagem rápida, desde a altura da cintura até a extensão 
da axila. Nas mangas há bolsos com extensão de 16 cm de 
altura e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela oitavada 
com detalhe em tecido rip stop na cor amarela e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com os seguintes 
bordados em maquina eletrônica diretamente no bolso da 
manga esquerda o brasão do município nas cores originais 
e no bolso da manga direita a bandeira do município nas 
cores originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos cotovelos em 
formato retangular com extensão de 29 cm possuindo uma 
pinça na parte superior de 5,5 cm e na sua extremidade 
direita possuindo um escaleno a partir da extremidade 
superior, possuindo altura de 7 cm iniciando com largura de 
5,90 cm e finalizando com 4,90 cm com fechamento em 
máquina de pesponto a manga sendo finalizada e fechada 
por uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado com 
velcro na parte inferior possuindo tamanho de 6,0 cm de 
comprimento por 25 cm em sua circunferência há 
colocação de velcro de 2,5 cm em toda a sua extensão do 
corpo nas cores originais, fita refletiva industrial de 25mm 
na cor prata nas mangas e na pala. 
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CALÇA COM CINTURA ALTA - FEMININO TAMANHO 38 

- Especificação : Com cintura alta, em forma ligeiramente 
tronco-cônico, seccionada obliquamente da frente para a 
retaguarda, com abertura frontal contendo zíper ou botões 
em matéria plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 cm 
altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, nos lados e 
atrás, para receber o cinto, , cós com sistema MOOVE para 
melhor conforto, costura dupla, com fechamento através de 
gancho, caseado na horizontal vista embutida com reforço 
de ganchos (ou travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos 
tipo faca interno com forro na parte interior na mesma cor 
do tecido, fixados na parte superior da frente com reforço 
de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados na parte 
superior traseira tipo faca interno com fechamento velcro e 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixado nas 
laterais no joelho tipo sacola chapado com lapela oitavado 
em tecido rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com portinholas 
pespontadas fechadas por velcro ou dois botões 
embutidos, 01 bolso interno na parte frontal na altura da 
coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso externo tipo sacola 
chapado com lapela com fechamento em velcro medindo 
7,0x14,0 cm fixado acima do bolso lateral bainha simples 
costuras do cós em máquina de pregar cós costuras de 
laterais, ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima de 
0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho dianteiro, 
bolsos e portinholas em máquina reta de 02 agulha 
paralelas costuras para bainha dos bolsos dianteiros e 
barra em máquina reta de 01 agulha aplicação de overlock 
nas bordas desfiantes de tecido caseado reto proporcional 
ao tamanho do botão aplicação de travetes nas 
extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, fixação 
dos passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 4,0 cm 
em todas as costuras e overlock Aviamentos em linha 80 
Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido (67% 
poliéster e 33% algodão) na cor preta para as costuras de 
fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e 
filamento para o overlock entretela a ser utilizada em tecido 
não tecido (fina). Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da Contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4,0 
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CALÇA COM CINTURA ALTA - FEMININO TAMANHO 40 

- Especificação : Com cintura alta, em forma ligeiramente 
tronco-cônico, seccionada obliquamente da frente para a 
retaguarda, com abertura frontal contendo zíper ou botões 
em matéria plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 cm 
altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, nos lados e 
atrás, para receber o cinto, , cós com sistema MOOVE para 
melhor conforto, costura dupla, com fechamento através de 
gancho, caseado na horizontal vista embutida com reforço 
de ganchos (ou travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos 
tipo faca interno com forro na parte interior na mesma cor 
do tecido, fixados na parte superior da frente com reforço 
de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados na parte 
superior traseira tipo faca interno com fechamento velcro e 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixado nas 
laterais no joelho tipo sacola chapado com lapela oitavado 
em tecido rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com portinholas 
pespontadas fechadas por velcro ou dois botões 
embutidos, 01 bolso interno na parte frontal na altura da 
coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso externo tipo sacola 
chapado com lapela com fechamento em velcro medindo 
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 7,0x14,0 cm fixado acima do bolso lateral bainha simples 

costuras do cós em máquina de pregar cós costuras de 
laterais, ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima de 
0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho dianteiro, 
bolsos e portinholas em máquina reta de 02 agulha 
paralelas costuras para bainha dos bolsos dianteiros e 
barra em máquina reta de 01 agulha aplicação de overlock 
nas bordas desfiantes de tecido caseado reto proporcional 
ao tamanho do botão aplicação de travetes nas 
extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, fixação 
dos passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 4,0 cm 
em todas as costuras e overlock Aviamentos em linha 80 
Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido (67% 
poliéster e 33% algodão) na cor preta para as costuras de 
fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e 
filamento para o overlock entretela a ser utilizada em tecido 
não tecido (fina). Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da Contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 
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CALÇA COM CINTURA ALTA - FEMININO TAMANHO 46 

- Especificação : Com cintura alta, em forma ligeiramente 
tronco-cônico, seccionada obliquamente da frente para a 
retaguarda, com abertura frontal contendo zíper ou botões 
em matéria plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 cm 
altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, nos lados e 
atrás, para receber o cinto, , cós com sistema MOOVE para 
melhor conforto, costura dupla, com fechamento através de 
gancho, caseado na horizontal vista embutida com reforço 
de ganchos (ou travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos 
tipo faca interno com forro na parte interior na mesma cor 
do tecido, fixados na parte superior da frente com reforço 
de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados na parte 
superior traseira tipo faca interno com fechamento velcro e 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixado nas 
laterais no joelho tipo sacola chapado com lapela oitavado 
em tecido rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com portinholas 
pespontadas fechadas por velcro ou dois botões 
embutidos, 01 bolso interno na parte frontal na altura da 
coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso externo tipo sacola 
chapado com lapela com fechamento em velcro medindo 
7,0x14,0 cm fixado acima do bolso lateral bainha simples 
costuras do cós em máquina de pregar cós costuras de 
laterais, ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima de 
0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho dianteiro, 
bolsos e portinholas em máquina reta de 02 agulha 
paralelas costuras para bainha dos bolsos dianteiros e 
barra em máquina reta de 01 agulha aplicação de overlock 
nas bordas desfiantes de tecido caseado reto proporcional 
ao tamanho do botão aplicação de travetes nas 
extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, fixação 
dos passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 4,0 cm 
em todas as costuras e overlock Aviamentos em linha 80 
Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido (67% 
poliéster e 33% algodão) na cor preta para as costuras de 
fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e 
filamento para o overlock entretela a ser utilizada em tecido 
não tecido (fina). Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da Contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
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CALÇA COM CINTURA ALTA - MASCULINO TAMANHO 
40 - Especificação : Com cintura alta, em forma 
ligeiramente tronco-cônico, seccionada obliquamente da 
frente para a retaguarda, com abertura frontal contendo 
zíper ou botões em matéria plástica na cor preta cós 
postiço com 4 cm de largura, contendo 4 a 5 passadores 
simples, de 5,5 cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na 
frente, nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, com 
fechamento através de gancho, caseado na horizontal vista 
embutida com reforço de ganchos (ou travetes) na parte 
traseira reforço 02 bolsos tipo faca interno com forro na 
parte interior na mesma cor do tecido, fixados na parte 
superior da frente com reforço de viés nas extremidades, 
02 bolsos fixados na parte superior traseira tipo faca interno 
com fechamento velcro e reforço de viés nas extremidades, 
02 bolsos fixado nas laterais no joelho tipo sacola chapado 
com lapela oitavado em tecido rip stop na cor amarela com 
prega interna e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com portinholas pespontadas fechadas por velcro ou 
dois botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal na 
altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso externo 
tipo sacola chapado com lapela com fechamento em velcro 
medindo 7,0x14,0 cm fixado acima do bolso lateral bainha 
simples costuras do cós em máquina de pregar cós 
costuras de laterais, ganchos e ilhargas em máquina 
fechadeira de 02 agulhas paralelas ponto corrente 
fechamento do entrepernas em máquina interlock com 
bitola mínima de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, 
gancho dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 
02 agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha aplicação 
de overlock nas bordas desfiantes de tecido caseado reto 
proporcional ao tamanho do botão aplicação de travetes 
nas extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, 
fixação dos passantes e na junção dos ganchos por sobre 
a costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 4,0 
cm em todas as costuras e overlock Aviamentos em linha 
80 Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido (67% 
poliéster e 33% algodão) na cor preta para as costuras de 
fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e 
filamento para o overlock entretela a ser utilizada em tecido 
não tecido (fina). Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da Contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14,0 
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CALÇA COM CINTURA ALTA - MASCULINO TAMANHO 
42 - Especificação : Com cintura alta, em forma 
ligeiramente tronco-cônico, seccionada obliquamente da 
frente para a retaguarda, com abertura frontal contendo 
zíper ou botões em matéria plástica na cor preta cós 
postiço com 4 cm de largura, contendo 4 a 5 passadores 
simples, de 5,5 cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na 
frente, nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, com 
fechamento através de gancho, caseado na horizontal vista 
embutida com reforço de ganchos (ou travetes) na parte 
traseira reforço 02 bolsos tipo faca interno com forro na 
parte interior na mesma cor do tecido, fixados na parte 
superior da frente com reforço de viés nas extremidades, 
02 bolsos fixados na parte superior traseira tipo faca interno 
com fechamento velcro e reforço de viés nas extremidades, 
02 bolsos fixado nas laterais no joelho tipo sacola chapado 
com lapela oitavado em tecido rip stop na cor amarela com 
prega interna e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com portinholas pespontadas fechadas por velcro ou 
dois botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal na 
altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso externo 
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 tipo sacola chapado com lapela com fechamento em velcro 

medindo 7,0x14,0 cm fixado acima do bolso lateral bainha 
simples costuras do cós em máquina de pregar cós 
costuras de laterais, ganchos e ilhargas em máquina 
fechadeira de 02 agulhas paralelas ponto corrente 
fechamento do entrepernas em máquina interlock com 
bitola mínima de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, 
gancho dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 
02 agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha aplicação 
de overlock nas bordas desfiantes de tecido caseado reto 
proporcional ao tamanho do botão aplicação de travetes 
nas extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, 
fixação dos passantes e na junção dos ganchos por sobre 
a costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 4,0 
cm em todas as costuras e overlock Aviamentos em linha 
80 Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido (67% 
poliéster e 33% algodão) na cor preta para as costuras de 
fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e 
filamento para o overlock entretela a ser utilizada em tecido 
não tecido (fina). Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da Contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

CALÇA COM CINTURA ALTA - MASCULINO TAMANHO 
44 - Especificação : Com cintura alta, em forma 
ligeiramente tronco-cônico, seccionada obliquamente da 
frente para a retaguarda, com abertura frontal contendo 
zíper ou botões em matéria plástica na cor preta cós 
postiço com 4 cm de largura, contendo 4 a 5 passadores 
simples, de 5,5 cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na 
frente, nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, com 
fechamento através de gancho, caseado na horizontal vista 
embutida com reforço de ganchos (ou travetes) na parte 
traseira reforço 02 bolsos tipo faca interno com forro na 
parte interior na mesma cor do tecido, fixados na parte 
superior da frente com reforço de viés nas extremidades, 
02 bolsos fixados na parte superior traseira tipo faca interno 
com fechamento velcro e reforço de viés nas extremidades, 
02 bolsos fixado nas laterais no joelho tipo sacola chapado 
com lapela oitavado em tecido rip stop na cor amarela com 
prega interna e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com portinholas pespontadas fechadas por velcro ou 
dois botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal na 
altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso externo 
tipo sacola chapado com lapela com fechamento em velcro 
medindo 7,0x14,0 cm fixado acima do bolso lateral bainha 
simples costuras do cós em máquina de pregar cós 
costuras de laterais, ganchos e ilhargas em máquina 
fechadeira de 02 agulhas paralelas ponto corrente 
fechamento do entrepernas em máquina interlock com 
bitola mínima de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, 
gancho dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 
02 agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha aplicação 
de overlock nas bordas desfiantes de tecido caseado reto 
proporcional ao tamanho do botão aplicação de travetes 
nas extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, 
fixação dos passantes e na junção dos ganchos por sobre 
a costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 4,0 
cm em todas as costuras e overlock Aviamentos em linha 
80 Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido (67% 
poliéster e 33% algodão) na cor preta para as costuras de 
fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e 
filamento para o overlock entretela a ser utilizada em tecido 
não tecido (fina). Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da Contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
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CALÇA COM CINTURA ALTA - MASCULINO TAMANHO 
46 - Especificação : Com cintura alta, em forma 
ligeiramente tronco-cônico, seccionada obliquamente da 
frente para a retaguarda, com abertura frontal contendo 
zíper ou botões em matéria plástica na cor preta cós 
postiço com 4 cm de largura, contendo 4 a 5 passadores 
simples, de 5,5 cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na 
frente, nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, com 
fechamento através de gancho, caseado na horizontal vista 
embutida com reforço de ganchos (ou travetes) na parte 
traseira reforço 02 bolsos tipo faca interno com forro na 
parte interior na mesma cor do tecido, fixados na parte 
superior da frente com reforço de viés nas extremidades, 
02 bolsos fixados na parte superior traseira tipo faca interno 
com fechamento velcro e reforço de viés nas extremidades, 
02 bolsos fixado nas laterais no joelho tipo sacola chapado 
com lapela oitavado em tecido rip stop na cor amarela com 
prega interna e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com portinholas pespontadas fechadas por velcro ou 
dois botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal na 
altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso externo 
tipo sacola chapado com lapela com fechamento em velcro 
medindo 7,0x14,0 cm fixado acima do bolso lateral bainha 
simples costuras do cós em máquina de pregar cós 
costuras de laterais, ganchos e ilhargas em máquina 
fechadeira de 02 agulhas paralelas ponto corrente 
fechamento do entrepernas em máquina interlock com 
bitola mínima de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, 
gancho dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 
02 agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha aplicação 
de overlock nas bordas desfiantes de tecido caseado reto 
proporcional ao tamanho do botão aplicação de travetes 
nas extremidades dos bolsos, portinholas, final da vista, 
fixação dos passantes e na junção dos ganchos por sobre 
a costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 4,0 
cm em todas as costuras e overlock Aviamentos em linha 
80 Pes/Alg, ou na mesma composição do tecido (67% 
poliéster e 33% algodão) na cor preta para as costuras de 
fechamento, fixação, caseados e pregar botões, linha 120 e 
filamento para o overlock entretela a ser utilizada em tecido 
não tecido (fina). Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da Contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 
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CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA - FEMINIO 
"P" - Especificação : Confeccionada em malha fria com a 
nova TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na cor preto, em 
poliéster e viscose, com maior resistência as lavagens, 
atritos e maior durabilidade, retarda o aparecimento de 
bolinhas, tem excelente uniformidade e maior retenção de 
umidade, gola e manga com acabamentos em ribana de 
poliviscose da mesma cor e tratamento costurada com 
linha de algodão/viscose em máquina overlock, com 
acabamento em máquina galoneira utilizando agulha ponta 
bola dispondo brasão e identificação bordado na própria 
peça na parte frontal na altura do peito. Etiqueta da 
confecção e identificação contendo o nome da contratante, 
composição do tecido e do tamanho da peça. 
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CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA - FEMINIO 
"EXG" - Especificação : Confeccionada em malha fria com 
a nova TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na cor preto, em 
poliéster e viscose, com maior resistência as lavagens, 
atritos e maior durabilidade, retarda o aparecimento de 
bolinhas, tem excelente uniformidade e maior retenção de 
umidade, gola e manga com acabamentos em ribana de 
poliviscose da mesma cor e tratamento costurada com 
linha de algodão/viscose em máquina overlock, com 
acabamento em máquina galoneira utilizando agulha ponta 
bola dispondo brasão e identificação bordado na própria 
peça na parte frontal na altura do peito. Etiqueta da 
confecção e identificação contendo o nome da contratante, 
composição do tecido e do tamanho da peça. 
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CAMISA    CONFECCIONADA    EM    MALHA    FRIA    - 
MASCULINO "P" - Especificação : Confeccionada em 
malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na 
cor preto, em poliéster e viscose, com maior resistência as 
lavagens, atritos e maior durabilidade, retarda o 
aparecimento de bolinhas, tem excelente uniformidade e 
maior retenção de umidade, gola e manga com 
acabamentos em ribana de poliviscose da mesma cor e 
tratamento costurada com linha de algodão/viscose em 
máquina overlock, com acabamento em máquina galoneira 
utilizando agulha ponta bola dispondo brasão e 
identificação bordado na própria peça na parte frontal na 
altura do peito. Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. 

  
 
 
 
 

 
2,0 

 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 
 
 
 
 

 
16 

CAMISA    CONFECCIONADA    EM    MALHA    FRIA    - 
MASCULINO "M" - Especificação : Confeccionada em 
malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na 
cor preto, em poliéster e viscose, com maior resistência as 
lavagens, atritos e maior durabilidade, retarda o 
aparecimento de bolinhas, tem excelente uniformidade e 
maior retenção de umidade, gola e manga com 
acabamentos em ribana de oliviscose da mesma cor e 
tratamento costurada com linha de algodão/viscose em 
máquina overlock, com acabamento em máquina galoneira 
utilizando agulha ponta bola dispondo brasão e 
identificação bordado na própria peça na parte frontal na 
altura do peito. Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. 

  
 
 
 
 

 
22,0 

 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 
 
 
 
 

 
17 

CAMISA    CONFECCIONADA    EM    MALHA    FRIA    - 
MASCULINO "G" - Especificação : Confeccionada em 
malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na 
cor preto, em poliéster e viscose, com maior resistência as 
lavagens, atritos e maior durabilidade, retarda o 
aparecimento de bolinhas, tem excelente uniformidade e 
maior retenção de umidade, gola e manga com 
acabamentos em ribana de oliviscose da mesma cor e 
tratamento costurada com linha de algodão/viscose em 
máquina overlock, com acabamento em máquina galoneira 
utilizando agulha ponta bola dispondo brasão e 
identificação bordado na própria peça na parte frontal na 
altura do peito. Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. 

  
 
 
 
 

 
12,0 

 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 
 
 

 
18 

CAMISA    CONFECCIONADA    EM    MALHA    FRIA    - 
MASCULINO "GG" - Especificação : Confeccionada em 
malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na 
cor preto, em poliéster e viscose, com maior resistência as 
lavagens, atritos e maior durabilidade, retarda o 
aparecimento de bolinhas, tem excelente uniformidade e 
maior retenção de umidade, gola e manga com 
acabamentos em ribana de oliviscose da mesma cor e 
tratamento costurada com linha de algodão/viscose em 
máquina overlock, com acabamento em máquina galoneira 
utilizando    agulha    ponta    bola    dispondo    brasão    e 

  
 
 

 
2,0 

 
 
 

 
UNIDADE 
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 identificação bordado na própria peça na parte frontal na 

altura do peito. Etiqueta da confecção e identificação 
contendo o nome da contratante, composição do tecido e 
do tamanho da peça. 

      

 
 
 
 

 
19 

CHAPÉU      MODELO      AMERICANO      UNISSEX      - 

Especificação: Confeccionada em tecido rip stop em 
estampa de cor preto fechado em fio DURAPRO da 
SANTISTA, dispondo do seguinte: tratamento de 
PROTEÇÃO UV 50+ e tratamento ANTIMICROBIAL, com 
característica de bacteriostático e fungistático composição 
com 50% poliamida e 50% algodão peso de 2 g/m2 (com 
variação de até 1g/m2 , para mais ou para menos) e 
capacidade de encolhimento não superior a 1%. Brasão na 
parte frontal bordado na própria peça, botão de pressão 
nas laterais ou não, fío para sustentação de cabeça com 
regulador, fita refletiva de 25mm na cor cinza em toda 
circunferência. 

  
 
 
 

 
8,0 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

20 

GORRO OPERACIONAL UNISSEX - Especificação: 1- 
DESCRIÇÃO DO TECIDO DO GORRO: Confeccionada em 
tecido rip stop em estampa de cor preto fechado em fio 
DURAPRO da SANTISTA com detalhes no tecido rip stop 
na cor AMARELO, dispondo do seguinte: tratamento de 
proteção UV 50+ e tratamento ANTIMICROBIAL, com 
característica de ?bacteriostático? e ?fungistático? 
composição com 50% poliamida e 50% algodão peso de 
258 g/m2 (com variação de até 1g/m2, para mais ou para 
menos) e capacidade de encolhimento não superior a 1%. 
2-DESCRIÇÃO DO GORRO: brasão na parte frontal 
bordado na própria peça, nas laterais em rip stop na cor 
amarela e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor cinza e 
na parte traseira escrito TRÂNSITO. Reforço em tripla 
camada, composto de esponja, forro e tecido, ambos 
prensado em alta pressão, acabamento e fechamento em 
viés em todas as extremidades, pala ondulada e curvada. 
Fechamento da costura em máquinas com uma e duas 
agulhas, pespontado duplo, máquina reta e fechamento 
manual. Etiqueta da confecção e identificação contendo o 
nome da contratante, composição do tecido. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

38,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 

21 
CINTO DE PASSEIO TAMANHO "P" - Especificação: Em 
nylon na cor preto, com ponteira e fivela rolete em metal na 
cor preto. 

  

4,0 
 

UNIDADE 
   

 

22 
CINTO DE PASSEIO TAMANHO "M" - Especificação: Em 
nylon na cor preto, com ponteira e fivela rolete em metal na 
cor preto. 

  

24,0 
 

UNIDADE 
   

 

23 
CINTO DE PASSEIO TAMANHO "G" - Especificação: Em 
nylon na cor preto, com ponteira e fivela rolete em metal na 
cor preto. 

  

14,0 
 

UNIDADE 
   

 

24 
CINTO DE PASSEIO TAMANHO "GG" - Especificação: 
Em nylon na cor preto, com ponteira e fivela rolete em 
metal na cor preto. 

  

4,0 
 

UNIDADE 
   

 
 
 
 
 
 

25 

PORTA     TALONÁRIO     DE     PERNA     UNISSEX     - 

Especificação: Confeccionada em todo o seu corpo 
externo, em LONA CORDURA 1000, aplicação de duas 
camadas de PVC e HIDRO-REPELENTE, composição 
100% POLIAMIDA, gramatura 386 m2 na cor preto. 
Dispondo na parte frontal de uma bolsa multi uso com 
lapela e revestida na parte externa de velro para colocação 
da identificação da instituição ou do agente e três porta 
carregadores com fechamento em velcro parte interna com 
fechamento em zíper e duas bolsas multi uso. Fita de 50 
mm com passadores e travamento saque rápido para 
fixação na perna duas travas saque rápido, passadores e 
fitas de 25mm para fixação no cinto, fixação na perna 
modelo aranha, tira emborrachado  para identificação do 
agente com contorno e nome na cor amarelo e fundo na 
cor preto. 

  
 
 
 
 
 

24,0 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 
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26 

CINTURÃO    TÁTICO    UNISEX    TAMANHO    "P"    - 

Especificação: Modelo Força Nacional formado por cinto 
lombar interno fixado ao cinto externo por presilhas (02 na 
frente e 01 nas costas) com fechamento em fivela de 
fechamento triplo Cinto Lombar Interno Em Nylon Rip Stop 
na cor preta com camada interna em tela Spacyl presilhas 
em Nylon 600, na cor preta acabamento em viés especial e 
fechamento em fecho de contato (formado por contato 
macho e fêmea - composição: 100% em poliamida), com 
reforço de alta densidade e ganchos de 2,5mm) Cinto 
Externo: em Nylon Rip Stop na cor preta com camada 
interna em tela Spacyl acabamento em viés especial 
fechamento triplo em fivela produzida em nylon rígido ou 
metal 

  
 
 
 
 

4,0 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 
 
 
 
 

27 

CINTURÃO    TÁTICO    UNISEX    TAMANHO    "M"    - 
Especificação: Modelo Força Nacional formado por cinto 
lombar interno fixado ao cinto externo por presilhas (02 na 
frente e 01 nas costas) com fechamento em fivela de 
fechamento triplo Cinto Lombar Interno Em Nylon Rip Stop 
na cor preta com camada interna em tela Spacyl presilhas 
em Nylon 600, na cor preta acabamento em viés especial e 
fechamento em fecho de contato (formado por contato 
macho e fêmea - composição: 100% em poliamida), com 
reforço de alta densidade e ganchos de 2,5mm) Cinto 
Externo: em Nylon Rip Stop na cor preta com camada 
interna em tela Spacyl acabamento em viés especial 
fechamento triplo em fivela produzida em nylon rígido ou 
metal. 

  
 
 
 
 

24,0 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 
 
 
 
 

28 

CINTURÃO    TÁTICO    UNISEX    TAMANHO    "G"    - 

Especificação: Modelo Força Nacional formado por cinto 
lombar interno fixado ao cinto externo por presilhas (02 na 
frente e 01 nas costas) com fechamento em fivela de 
fechamento triplo Cinto Lombar Interno Em Nylon Rip Stop 
na cor preta com camada interna em tela Spacyl presilhas 
em Nylon 600, na cor preta acabamento em viés especial e 
fechamento em fecho de contato (formado por contato 
macho e fêmea - composição: 100% em poliamida), com 
reforço de alta densidade e ganchos de 2,5mm) Cinto 
Externo: em Nylon Rip Stop na cor preta com camada 
interna em tela Spacyl acabamento em viés especial 
fechamento triplo em fivela produzida em nylon rígido ou 
metal. 

  
 
 
 
 

14,0 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 
 
 
 
 

29 

CINTURÃO    TÁTICO    UNISEX    TAMANHO    "GG"    - 

Especificação: Modelo Força Nacional formado por cinto 
lombar interno fixado ao cinto externo por presilhas (02 na 
frente e 01 nas costas) com fechamento em fivela de 
fechamento triplo Cinto Lombar Interno Em Nylon Rip Stop 
na cor preta com camada interna em tela Spacyl presilhas 
em Nylon 600, na cor preta acabamento em viés especial e 
fechamento em fecho de contato (formado por contato 
macho e fêmea - composição: 100% em poliamida), com 
reforço de alta densidade e ganchos de 2,5mm) Cinto 
Externo: em Nylon Rip Stop na cor preta com camada 
interna em tela Spacyl acabamento em viés especial 
fechamento triplo em fivela produzida em nylon rígido ou 
metal. 

  
 
 
 
 

4,0 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 

30 
APITO - Especificação: Oficial Profissional com biqueira de 
silicone ante bactericida, potência de 115Db com abertura 
para cima 

  

24,0 
 

UNIDADE 
   

31 
FIÉL RETRÁTIL - Especificação: Na cor preto com 
gravação. 

 
24,0 UNIDADE 
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32 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 36 - Especificação: A) O 
Presente Memorial Descritivo fixa as características 
exigíveis à aquisição de Bota Tática para uso em 
operações especiais, e estabelece as condições técnicas 
para seu recebimento. B) Bota Tática, preta, de alta 
performance para uso em operações especiais e 
motociclismo, confeccionada em couro semi-cromo hidro 
fugado na cor preta, forrado internamente em 
poliamida/poliéster dublado com membrana Dry, com 
proteção em Borracha sobreposta à gáspea para evitar 
desgaste do couro junto ao pedal, gomo acolchoado na 
parte superior do cano, fita refletiva na lateral, passadores 
tipo ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 

 
2,0 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

   

 
 
 
 
 
 

 
33 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 37 - Especificação: A) O 
Presente Memorial Descritivo fixa as características 
exigíveis à aquisição de Bota Tática para uso em 
operações especiais, e estabelece as condições técnicas 
para seu recebimento. B) Bota Tática, preta, de alta 
performance para uso em operações especiais e 
motociclismo, confeccionada em couro semi-cromo hidro 
fugado na cor preta, forrado internamente em 
poliamida/poliéster dublado com membrana Dry, com 
proteção em Borracha sobreposta à gáspea para evitar 
desgaste do couro junto ao pedal, gomo acolchoado na 
parte superior do cano, fita refletiva na lateral, passadores 
tipo ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 

 
2,0 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

   

 
 
 
 
 
 

 
34 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 38 - Especificação: A) O 
Presente Memorial Descritivo fixa as características 
exigíveis à aquisição de Bota Tática para uso em 
operações especiais, e estabelece as condições técnicas 
para seu recebimento. B) Bota Tática, preta, de alta 
performance para uso em operações especiais e 
motociclismo, confeccionada em couro semi-cromo hidro 
fugado na cor preta, forrado internamente em 
poliamida/poliéster dublado com membrana Dry, com 
proteção em Borracha sobreposta à gáspea para evitar 
desgaste do couro junto ao pedal, gomo acolchoado na 
parte superior do cano, fita refletiva na lateral, passadores 
tipo ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 

 
10,0 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

   

 
 
 
 
 
 

 
35 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 39 - Especificação: A) O 
Presente Memorial Descritivo fixa as características 
exigíveis à aquisição de Bota Tática para uso em 
operações especiais, e estabelece as condições técnicas 
para seu recebimento. B) Bota Tática, preta, de alta 
performance para uso em operações especiais e 
motociclismo, confeccionada em couro semi-cromo hidro 
fugado na cor preta, forrado internamente em 
poliamida/poliéster dublado com membrana Dry, com 
proteção em Borracha sobreposta à gáspea para evitar 
desgaste do couro junto ao pedal, gomo acolchoado na 
parte superior do cano, fita refletiva na lateral, passadores 
tipo ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 

 
2,0 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 
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36 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 40 - Especificação: A) O 
Presente Memorial Descritivo fixa as características 
exigíveis à aquisição de Bota Tática para uso em 
operações especiais, e estabelece as condições técnicas 
para seu recebimento. B) Bota Tática, preta, de alta 
performance para uso em operações especiais e 
motociclismo, confeccionada em couro semi-cromo 
hidrofugado na cor preta, forrado internamente em 
poliamida/poliéster dublado com membrana Dry, com 
proteção em Borracha sobreposta à gáspea para evitar 
desgaste do couro junto ao pedal, gomo acolchoado na 
parte superior do cano, fita refletiva na lateral, passadores 
tipo ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 

 
8,0 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

   

 
 
 
 
 
 

 
37 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 41 - Especificação: A) O 
Presente Memorial Descritivo fixa as características 
exigíveis à aquisição de Bota Tática para uso em 
operações especiais, e estabelece as condições técnicas 
para seu recebimento. B) Bota Tática, preta, de alta 
performance para uso em operações especiais e 
motociclismo, confeccionada em couro semi-cromo 
hidrofugado na cor preta, forrado internamente em 
poliamida/poliéster dublado com membrana Dry, com 
proteção em Borracha sobreposta à gáspea para evitar 
desgaste do couro junto ao pedal, gomo acolchoado na 
parte superior do cano, fita refletiva na lateral, passadores 
tipo ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 

 
14,0 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

   

 
 
 
 
 
 

 
38 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 42 - Especificação: A) O 
Presente Memorial Descritivo fixa as características 
exigíveis à aquisição de Bota Tática para uso em 
operações especiais, e estabelece as condições técnicas 
para seu recebimento. B) Bota Tática, preta, de alta 
performance para uso em operações especiais e 
motociclismo, confeccionada em couro semi-cromo 
hidrofugado na cor preta, forrado internamente em 
poliamida/poliéster dublado com membrana Dry, com 
proteção em Borracha sobreposta à gáspea para evitar 
desgaste do couro junto ao pedal, gomo acolchoado na 
parte superior do cano, fita refletiva na lateral, passadores 
tipo ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 

 
6,0 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 

   

 
 
 
 
 
 

 
39 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 44 - Especificação: A) O 
Presente Memorial Descritivo fixa as características 
exigíveis à aquisição de Bota Tática para uso em 
operações especiais, e estabelece as condições técnicas 
para seu recebimento. B) Bota Tática, preta, de alta 
performance para uso em operações especiais e 
motociclismo, confeccionada em couro semi-cromo 
hidrofugado na cor preta, forrado internamente em 
poliamida/poliéster dublado com membrana Dry, com 
proteção em Borracha sobreposta à gáspea para evitar 
desgaste do couro junto ao pedal, gomo acolchoado na 
parte superior do cano, fita refletiva na lateral, passadores 
tipo ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 

 
2,0 

 
 
 
 
 
 

 
PAR 
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4 DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1 Os materiais serão solicitados por meio da emissão Ordem de Compra acompanhada 

de Nota de Empenho. 

4.2 O material será solicitado de forma parcelada, conforme necessidade da 

Administração. 

4.3 Nos preços apresentados deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos. 
 

4.4 As quantidades dos produtos são estimadas e a PMJ não se obriga a adquirir suas 

totalidades. 

5 DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

5.1 O fornecimento dos uniformes, objeto do presente Termo de Referência, será 

acompanhado e fiscalizado por Talita Sousa de Jesus, denominada fiscal de contrato. 

5.2 Caberá a CONTRATADA, a designação formal de um representante para responder 

perante o CONTRATANTE pela execução do Contrato. 

 

6 DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 As entregas serão realizadas na sede da PMJ, localizada na Rua Pinto silva, S/N, 

Centro Administrativo, CEP 68.590-000, Jacundá - PA. 

6.2 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da ordem de compra. 

6.3 Só serão recebidos os produtos que estejam de acordo com todas as condições 

estabelecidas neste termo de referência. 

6.4 Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.5 A contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser 

recusadas dentro do prazo de 2 (dois) dias, após a entrega, devendo a substituição ser feita 

no prazo máximo de 3 (três) dias corridos. 

 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.1. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 

instrumento; 

7.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 
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7.1.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na Licitação; 

7.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções em relação 

às especificações do edital; 

7.1.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.2.1. Solicitar a entrega dos materiais à contratada através da emissão de ordem de 

compra/nota de empenho; 

7.2.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

8.666/1993 e suas alterações; 

7.2.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de funcionário designado, podendo, 

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de 

imediato; 

7.2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual; 

7.2.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 

Termo; 

7.2.6. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do 

objeto. 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. Os valores decorrentes do processo de aquisição somente serão faturados a partir da 

efetiva disponibilização e aceitação dos bens para uso; 

8.2. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias depois da emissão de nota fiscal e nota 

de empenho, condicionada a apresentação de Nota Fiscal com descrição do objeto e 

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos; 

8.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

contratada, ficando o mesmo ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos; 

8.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 

não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, resguardados os procedimentos legais 

pertinentes, poderá acarretar em sanções previstas na Lei 8.666 de 1993. 
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10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (meses), podendo ser prorrogado por 
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 
8.666, de 1993. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação das propostas na Sessão Pública. 

 

12. DO CUSTO E FORMAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. A CONTRATADA deverá elaborar planilha para estimativa de composição do custo e a 
formação dos preços dos produtos, objeto do presente Termo de Referência, para cada item 
contratados. 

12.2. A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo com a 
necessidade do produto, contendo, ainda, preço unitário e total, cotados em moeda nacional, 
expressos em algarismos e por extenso, já consideradas todas as despesas com tributos, 
fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente nos preços no 
fornecimento dos materiais e acessórios. 

 

13. DA DELIBERAÇÃO 

13.1. Com base em tudo aqui exposto e fundamentado, na condição de Ordenador (a) de 
Despesa, venho, por meio deste autorizar a abertura da fase externa da Licitação em 
destaque. Por esta razão, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação CPL 
para as providências que o feito requer. 

 

14. DA ASSINATURA 

14.1. Na qualidade de ordenadora de despesas do Gabinete do Prefeito - GP, declaro para 
devidos fins que sou responsável pela elaboração do presente Termo de Referência. 

 

Jacundá, de de 2023. 

 
 
 

Sebastião Rabelo Neto 
Portaria n° 278/2022-GP 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serv. Urbanos 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9/2023 
 

(Proposta de Preços e Termo de Referência) 
  de de  
Prezados Senhores, 

 

 
  (empresa), com sede na cidade de _à Rua , n.º 

  , inscrita no CNPJ/MF sob o número , neste ato representada por 

  , portador do CPF n.º e R.G. n.º , abaixo 

assinado propõe à Prefeitura Municipal de Jacundá – PA. Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de uniformes e acessórios para os servidores ocupantes do cargo de 

agente de trânsito, lotados no departamento municipal de trânsito urbano - DMTU. 

 

(MODELO) PROPOSTA DE PREÇO 
 

CÓD DESCRIÇÃO DOS ITENS PRODUTOS MARCA QUANT V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 
CRITÉRIO 

PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE 
BIRIBA,     GANDOLA    MANGA    COMPRIDA     - 
FEMININO "P" - Especificação : 01 - DESCRIÇÃO 
DA GANDOLA MANGA COMPRIDA COM CAMISA 
DRY FIT: 02 - CAMISA COM TECNOLOGIA EM DRY 
FIT, EM RIPSTOP PADRÃO COMBAT T-SHIRT, 
COM MANGA COMPRIDAS, confeccionada em 
tecido de composição 92% em Poliamida e 8 % de 
Elastano com fator de proteção UV 50+ com 
antibactericida (anti odor), anti pilling de secagem 
rápida (Dry fit) e new breeze (toque gelado), malha 
de construção lisa (não poroso) na cor preto, com 
mangas e golas confeccionadas em tecido rip stop 
50% poliamida e 50% algodão (fio DURAPRO) 
composto com fios tipo ring-spun de alta torção, 
corpo confeccionado em poliamida na cor verde 
florescente, com brasão da instituição e identificação 
bordados no peito, bandeira bordada na manga 
direita, brasão do município bordado na manga 
esquerda, ambos com velcro para fixação, nas costas 
escrito trânsito bordado direto na peça, gola tipo 
padre, em sua circunferência, com largura de 6,60 
cm com fechamento em zíper de poliéster medindo 
26 cm a contar da extremidade do início da gola, de 
forma embutida, e na extremidade superior com a 
camisa fechada deverá conter um acabamento em 
poliamida em formato ESCALENO de forma impedir 
o contato do zíper com a pele. Nas junções entre 
manga e tórax deverá ser feito através de costura 
específica flat seaming em ambos os lados da 
mesma cor do tecido e da malha Na laterais da 
camisa há um suador de largura de 9,0cm composto 
de malha poliamida da mesma cor do corpo, em 
formato colmeia voltado para secagem rápida, desde 
a altura da cintura até a extensão da axila. Nas 
mangas há bolsos com extensão de 16 cm de altura 
e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela 
oitavada com detalhe em tecido rip stop na cor 
amarela e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com os seguintes bordados em maquina 
eletrônica diretamente no bolso da manga esquerda 
o brasão do município nas cores originais e no bolso 
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 da manga direita a bandeira do município nas cores 

originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos 
cotovelos em formato retangular com extensão de 29 
cm possuindo uma pinça na parte superior de 5,5 cm 
e na sua extremidade direita possuindo um escaleno 
a partir da extremidade superior, possuindo altura de 
7 cm iniciando com largura de 5,90 cm e finalizando 
com 4,90 cm com fechamento em máquina de 
pesponto a manga sendo finalizada e fechada por 
uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado 
com velcro na parte inferior possuindo tamanho de 
6,0 cm de comprimento por 25 cm em sua 
circunferência há colocação de velcro de 2,5 cm em 
toda a sua extensão do corpo nas cores originais, fita 
refletiva industrial de 25mm na cor prata nas mangas 
e na pala. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 

CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE 
BIRIBA,     GANDOLA    MANGA    COMPRIDA    - 
FEMININO "EXG" - Especificação : 01 - 
DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA COMPRIDA 
COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM 
TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT T-SHIRT, COM MANGA COMPRIDAS, 
confeccionada em tecido de composição 92% em 
Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção 
UV 50+ com antibactericida (anti odor), anti pilling de 
secagem rápida (Dry fit) e new breeze (toque 
gelado), malha de construção lisa (não poroso) na 
cor preto, com mangas e golas confeccionadas em 
tecido rip stop 50% poliamida e 50% algodão (fio 
DURAPRO) composto com fios tipo ring-spun de alta 
torção, corpo confeccionado em poliamida na cor 
verde florescente, com brasão da instituição e 
identificação bordados no peito, bandeira bordada na 
manga direita, brasão do município bordado na 
manga esquerda, ambos com velcro para fixação, 
nas costas escrito trânsito bordado direto na peça, 
gola tipo padre, em sua circunferência, com largura 
de 6,60 cm com fechamento em zíper de poliéster 
medindo 26 cm a contar da extremidade do início da 
gola, de forma embutida, e na extremidade superior 
com a camisa fechada deverá conter um acabamento 
em poliamida em formato ESCALENO de forma 
impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 
entre manga e tórax deverá ser feito através de 
costura específica flat seaming em ambos os lados 
da mesma cor do tecido e da malha Na laterais da 
camisa há um suador de largura de 9,0cm composto 
de malha poliamida da mesma cor do corpo, em 
formato colmeia voltado para secagem rápida, desde 
a altura da cintura até a extensão da axila. Nas 
mangas há bolsos com extensão de 16 cm de altura 
e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela 
oitavada com detalhe em tecido rip stop na cor 
amarela e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com os seguintes bordados em maquina 
eletrônica diretamente no bolso da manga esquerda 
o brasão do município nas cores originais e no bolso 
da manga direita a bandeira do município nas cores 
originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos 
cotovelos em formato retangular com extensão de 29 
cm possuindo uma pinça na parte superior de 5,5 cm 
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 e na sua extremidade direita possuindo um escaleno 

a partir da extremidade superior, possuindo altura de 
7 cm iniciando com largura de 5,90 cm e finalizando 
com 4,90 cm com fechamento em máquina de 
pesponto a manga sendo finalizada e fechada por 
uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado 
com velcro na parte inferior possuindo tamanho de 
6,0 cm de comprimento por 25 cm em sua 
circunferência há colocação de velcro de 2,5 cm em 
toda a sua extensão do corpo nas cores originais, fita 
refletiva industrial de 25mm na cor prata nas mangas 
e na pala. 

      

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3 

CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE 
BIRIBA,     GANDOLA    MANGA    COMPRIDA     - 
MASCULINO "M" - Especificação : 01 - 
DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA COMPRIDA 
COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM 
TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT T-SHIRT, COM MANGA COMPRIDAS, 
confeccionada em tecido de composição 92% em 
Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção 
UV 50+ com antibactericida (anti odor), anti pilling de 
secagem rápida (Dry fit) e new breeze (toque 
gelado), malha de construção lisa (não poroso) na 
cor preto, com mangas e golas confeccionadas em 
tecido rip stop 50% poliamida e 50% algodão (fio 
DURAPRO) composto com fios tipo ring-spun de alta 
torção, corpo confeccionado em poliamida na cor 
verde florescente, com brasão da instituição e 
identificação bordados no peito, bandeira bordada na 
manga direita, brasão do município bordado na 
manga esquerda, ambos com velcro para fixação, 
nas costas escrito trânsito bordado direto na peça, 
gola tipo padre, em sua circunferência, com largura 
de 6,60 cm com fechamento em zíper de poliéster 
medindo 26 cm a contar da extremidade do início da 
gola, de forma embutida, e na extremidade superior 
com a camisa fechada deverá conter um acabamento 
em poliamida em formato ESCALENO de forma 
impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 
entre manga e tórax deverá ser feito através de 
costura específica flat seaming em ambos os lados 
da mesma cor do tecido e da malha Na laterais da 
camisa há um suador de largura de 9,0cm composto 
de malha poliamida da mesma cor do corpo, em 
formato colmeia voltado para secagem rápida, desde 
a altura da cintura até a extensão da axila. Nas 
mangas há bolsos com extensão de 16 cm de altura 
e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela 
oitavada com detalhe em tecido rip stop na cor 
amarela e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com os seguintes bordados em maquina 
eletrônica diretamente no bolso da manga esquerda 
o brasão do município nas cores originais e no bolso 
da manga direita a bandeira do município nas cores 
originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos 
cotovelos em formato retangular com extensão de 29 
cm possuindo uma pinça na parte superior de 5,5 cm 
e na sua extremidade direita possuindo um escaleno 
a partir da extremidade superior, possuindo altura de 
7 cm iniciando com largura de 5,90 cm e finalizando 
com 4,90 cm com fechamento em máquina de 
pesponto a manga sendo finalizada e fechada por 
uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado 
com velcro na parte inferior possuindo tamanho de 
6,0   cm   de   comprimento   por   25   cm   em   sua 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
18,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CONJUNTO 

   

mailto:cpljacunda@gmail.com


ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUNDÁ CNPJ: 

05.854.633/0001-80 

48 
Rua Pinto Silva, S/N – Centro Administrativo - Jacundá 

e-mail: cpljacunda@gmail.com 

 

 

 

 
 circunferência há colocação de velcro de 2,5 cm em 

toda a sua extensão do corpo nas cores originais, fita 
refletiva industrial de 25mm na cor prata nas mangas 
e na pala. 
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CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE 
BIRIBA,     GANDOLA    MANGA    COMPRIDA    - 
MASCULINO "G" - Especificação : 01 - DESCRIÇÃO 
DA GANDOLA MANGA COMPRIDA COM CAMISA 
DRY FIT: 02 - CAMISA COM TECNOLOGIA EM DRY 
FIT, EM RIPSTOP PADRÃO COMBAT T-SHIRT, 
COM MANGA COMPRIDAS, confeccionada em 
tecido de composição 92% em Poliamida e 8 % de 
Elastano com fator de proteção UV 50+ com 
antibactericida (anti odor), anti pilling de secagem 
rápida (Dry fit) e new breeze (toque gelado), malha 
de construção lisa (não poroso) na cor preto, com 
mangas e golas confeccionadas em tecido rip stop 
50% poliamida e 50% algodão (fio DURAPRO) 
composto com fios tipo ring-spun de alta torção, 
corpo confeccionado em poliamida na cor verde 
florescente, com brasão da instituição e identificação 
bordados no peito, bandeira bordada na manga 
direita, brasão do município bordado na manga 
esquerda, ambos com velcro para fixação, nas costas 
escrito trânsito bordado direto na peça, gola tipo 
padre, em sua circunferência, com largura de 6,60 
cm com fechamento em zíper de poliéster medindo 
26 cm a contar da extremidade do início da gola, de 
forma embutida, e na extremidade superior com a 
camisa fechada deverá conter um acabamento em 
poliamida em formato ESCALENO de forma impedir 
o contato do zíper com a pele. Nas junções entre 
manga e tórax deverá ser feito através de costura 
específica flat seaming em ambos os lados da 
mesma cor do tecido e da malha Na laterais da 
camisa há um suador de largura de 9,0cm composto 
de malha poliamida da mesma cor do corpo, em 
formato colmeia voltado para secagem rápida, desde 
a altura da cintura até a extensão da axila. Nas 
mangas há bolsos com extensão de 16 cm de altura 
e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela 
oitavada com detalhe em tecido rip stop na cor 
amarela e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com os seguintes bordados em maquina 
eletrônica diretamente no bolso da manga esquerda 
o brasão do município nas cores originais e no bolso 
da manga direita a bandeira do município nas cores 
originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos 
cotovelos em formato retangular com extensão de 29 
cm possuindo uma pinça na parte superior de 5,5 cm 
e na sua extremidade direita possuindo um escaleno 
a partir da extremidade superior, possuindo altura de 
7 cm iniciando com largura de 5,90 cm e finalizando 
com 4,90 cm com fechamento em máquina de 
pesponto a manga sendo finalizada e fechada por 
uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado 
com velcro na parte inferior possuindo tamanho de 
6,0 cm de comprimento por 25 cm em sua 
circunferência há colocação de velcro de 2,5 cm em 
toda a sua extensão do corpo nas cores originais, fita 
refletiva industrial de 25mm na cor prata nas mangas 
e na pala. 
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CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE 
BIRIBA,     GANDOLA    MANGA    COMPRIDA     - 
MASCULINO "GG" - Especificação : 01 - 
DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA COMPRIDA 
COM CAMISA DRY FIT: 02 - CAMISA COM 
TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT T-SHIRT, COM MANGA COMPRIDAS, 
confeccionada em tecido de composição 92% em 
Poliamida e 8 % de Elastano com fator de proteção 
UV 50+ com antibactericida (anti odor), anti pilling de 
secagem rápida (Dry fit) e new breeze (toque 
gelado), malha de construção lisa (não poroso) na 
cor preto, com mangas e golas confeccionadas em 
tecido rip stop 50% poliamida e 50% algodão (fio 
DURAPRO) composto com fios tipo ring-spun de alta 
torção, corpo confeccionado em poliamida na cor 
verde florescente, com brasão da instituição e 
identificação bordados no peito, bandeira bordada na 
manga direita, brasão do município bordado na 
manga esquerda, ambos com velcro para fixação, 
nas costas escrito trânsito bordado direto na peça, 
gola tipo padre, em sua circunferência, com largura 
de 6,60 cm com fechamento em zíper de poliéster 
medindo 26 cm a contar da extremidade do início da 
gola, de forma embutida, e na extremidade superior 
com a camisa fechada deverá conter um acabamento 
em poliamida em formato ESCALENO de forma 
impedir o contato do zíper com a pele. Nas junções 
entre manga e tórax deverá ser feito através de 
costura específica flat seaming em ambos os lados 
da mesma cor do tecido e da malha Na laterais da 
camisa há um suador de largura de 9,0cm composto 
de malha poliamida da mesma cor do corpo, em 
formato colmeia voltado para secagem rápida, desde 
a altura da cintura até a extensão da axila. Nas 
mangas há bolsos com extensão de 16 cm de altura 
e 13,5 cm de largura fechados através de fecho de 
contato de 11 cm por 25cm de largura com lapela 
oitavada com detalhe em tecido rip stop na cor 
amarela e faixa refletiva industrial de 25 mm na cor 
cinza, com os seguintes bordados em maquina 
eletrônica diretamente no bolso da manga esquerda 
o brasão do município nas cores originais e no bolso 
da manga direita a bandeira do município nas cores 
originais, o bolso possui formato oitavado possuindo 
uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas para a parte 
traseira, bolso possui dois ilhoses na parte inferior do 
mesmo, fechamento em velcro. Proteção dos 
cotovelos em formato retangular com extensão de 29 
cm possuindo uma pinça na parte superior de 5,5 cm 
e na sua extremidade direita possuindo um escaleno 
a partir da extremidade superior, possuindo altura de 
7 cm iniciando com largura de 5,90 cm e finalizando 
com 4,90 cm com fechamento em máquina de 
pesponto a manga sendo finalizada e fechada por 
uma fole de 6,5 cm de largura em formato oitavado 
com velcro na parte inferior possuindo tamanho de 
6,0 cm de comprimento por 25 cm em sua 
circunferência há colocação de velcro de 2,5 cm em 
toda a sua extensão do corpo nas cores originais, fita 
refletiva industrial de 25mm na cor prata nas mangas 
e na pala. 
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CALÇA    COM    CINTURA    ALTA   -    FEMININO 
TAMANHO 38 - Especificação : Com cintura alta, em 
forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada 
obliquamente da frente para a retaguarda, com 
abertura frontal contendo zíper ou botões em matéria 
plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 
cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, 
nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, 
com fechamento através de gancho, caseado na 
horizontal vista embutida com reforço de ganchos (ou 
travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos tipo faca 
interno com forro na parte interior na mesma cor do 
tecido, fixados na parte superior da frente com 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados 
na parte superior traseira tipo faca interno com 
fechamento velcro e reforço de viés nas 
extremidades, 02 bolsos fixado nas laterais no joelho 
tipo sacola chapado com lapela oitavado em tecido 
rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com 
portinholas pespontadas fechadas por velcro ou dois 
botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal 
na altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso 
externo tipo sacola chapado com lapela com 
fechamento em velcro medindo 7,0x14,0 cm fixado 
acima do bolso lateral bainha simples costuras do 
cós em máquina de pregar cós costuras de laterais, 
ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima 
de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho 
dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 02 
agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha 
aplicação de overlock nas bordas desfiantes de 
tecido caseado reto proporcional ao tamanho do 
botão aplicação de travetes nas extremidades dos 
bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos 
passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 
4,0 cm em todas as costuras e overlock Aviamentos 
em linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do 
tecido (67% poliéster e 33% algodão) na cor preta 
para as costuras de fechamento, fixação, caseados e 
pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock 
entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). 
Etiqueta da confecção e identificação contendo o 
nome da Contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 
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CALÇA    COM    CINTURA    ALTA    -    FEMININO 
TAMANHO 40 - Especificação : Com cintura alta, em 
forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada 
obliquamente da frente para a retaguarda, com 
abertura frontal contendo zíper ou botões em matéria 
plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 
cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, 
nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, 
com fechamento através de gancho, caseado na 
horizontal vista embutida com reforço de ganchos (ou 
travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos tipo faca 
interno com forro na parte interior na mesma cor do 
tecido, fixados na parte superior da frente com 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados 
na parte superior traseira tipo faca interno com 
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 fechamento velcro e reforço de viés nas 

extremidades, 02 bolsos fixado nas laterais no joelho 
tipo sacola chapado com lapela oitavado em tecido 
rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com 
portinholas pespontadas fechadas por velcro ou dois 
botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal 
na altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso 
externo tipo sacola chapado com lapela com 
fechamento em velcro medindo 7,0x14,0 cm fixado 
acima do bolso lateral bainha simples costuras do 
cós em máquina de pregar cós costuras de laterais, 
ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima 
de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho 
dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 02 
agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha 
aplicação de overlock nas bordas desfiantes de 
tecido caseado reto proporcional ao tamanho do 
botão aplicação de travetes nas extremidades dos 
bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos 
passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 
4,0 cm em todas as costuras e overlock Aviamentos 
em linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do 
tecido (67% poliéster e 33% algodão) na cor preta 
para as costuras de fechamento, fixação, caseados e 
pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock 
entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). 
Etiqueta da confecção e identificação contendo o 
nome da Contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 
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CALÇA    COM    CINTURA    ALTA    -    FEMININO 
TAMANHO 46 - Especificação : Com cintura alta, em 
forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada 
obliquamente da frente para a retaguarda, com 
abertura frontal contendo zíper ou botões em matéria 
plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 
cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, 
nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, 
com fechamento através de gancho, caseado na 
horizontal vista embutida com reforço de ganchos (ou 
travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos tipo faca 
interno com forro na parte interior na mesma cor do 
tecido, fixados na parte superior da frente com 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados 
na parte superior traseira tipo faca interno com 
fechamento velcro e reforço de viés nas 
extremidades, 02 bolsos fixado nas laterais no joelho 
tipo sacola chapado com lapela oitavado em tecido 
rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com 
portinholas pespontadas fechadas por velcro ou dois 
botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal 
na altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso 
externo tipo sacola chapado com lapela com 
fechamento em velcro medindo 7,0x14,0 cm fixado 
acima do bolso lateral bainha simples costuras do 
cós em máquina de pregar cós costuras de laterais, 
ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima 
de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho 
dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 02 
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 agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 

dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha 
aplicação de overlock nas bordas desfiantes de 
tecido caseado reto proporcional ao tamanho do 
botão aplicação de travetes nas extremidades dos 
bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos 
passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 
4,0 cm em todas as costuras e overlock Aviamentos 
em linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do 
tecido (67% poliéster e 33% algodão) na cor preta 
para as costuras de fechamento, fixação, caseados e 
pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock 
entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). 
Etiqueta da confecção e identificação contendo o 
nome da Contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 
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CALÇA   COM   CINTURA   ALTA   -   MASCULINO 
TAMANHO 40 - Especificação : Com cintura alta, em 
forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada 
obliquamente da frente para a retaguarda, com 
abertura frontal contendo zíper ou botões em matéria 
plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 
cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, 
nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, 
com fechamento através de gancho, caseado na 
horizontal vista embutida com reforço de ganchos (ou 
travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos tipo faca 
interno com forro na parte interior na mesma cor do 
tecido, fixados na parte superior da frente com 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados 
na parte superior traseira tipo faca interno com 
fechamento velcro e reforço de viés nas 
extremidades, 02 bolsos fixado nas laterais no joelho 
tipo sacola chapado com lapela oitavado em tecido 
rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com 
portinholas pespontadas fechadas por velcro ou dois 
botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal 
na altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso 
externo tipo sacola chapado com lapela com 
fechamento em velcro medindo 7,0x14,0 cm fixado 
acima do bolso lateral bainha simples costuras do 
cós em máquina de pregar cós costuras de laterais, 
ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima 
de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho 
dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 02 
agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha 
aplicação de overlock nas bordas desfiantes de 
tecido caseado reto proporcional ao tamanho do 
botão aplicação de travetes nas extremidades dos 
bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos 
passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 
4,0 cm em todas as costuras e overlock Aviamentos 
em linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do 
tecido (67% poliéster e 33% algodão) na cor preta 
para as costuras de fechamento, fixação, caseados e 
pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock 
entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). 
Etiqueta da confecção e identificação contendo o 
nome da Contratante,  composição do tecido e do 
tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
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CALÇA   COM   CINTURA   ALTA   -   MASCULINO 
TAMANHO 42 - Especificação : Com cintura alta, em 
forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada 
obliquamente da frente para a retaguarda, com 
abertura frontal contendo zíper ou botões em matéria 
plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 
cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, 
nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, 
com fechamento através de gancho, caseado na 
horizontal vista embutida com reforço de ganchos (ou 
travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos tipo faca 
interno com forro na parte interior na mesma cor do 
tecido, fixados na parte superior da frente com 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados 
na parte superior traseira tipo faca interno com 
fechamento velcro e reforço de viés nas 
extremidades, 02 bolsos fixado nas laterais no joelho 
tipo sacola chapado com lapela oitavado em tecido 
rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com 
portinholas pespontadas fechadas por velcro ou dois 
botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal 
na altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso 
externo tipo sacola chapado com lapela com 
fechamento em velcro medindo 7,0x14,0 cm fixado 
acima do bolso lateral bainha simples costuras do 
cós em máquina de pregar cós costuras de laterais, 
ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima 
de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho 
dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 02 
agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha 
aplicação de overlock nas bordas desfiantes de 
tecido caseado reto proporcional ao tamanho do 
botão aplicação de travetes nas extremidades dos 
bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos 
passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 
4,0 cm em todas as costuras e overlock Aviamentos 
em linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do 
tecido (67% poliéster e 33% algodão) na cor preta 
para as costuras de fechamento, fixação, caseados e 
pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock 
entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). 
Etiqueta da confecção e identificação contendo o 
nome da Contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 
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CALÇA   COM   CINTURA   ALTA   -   MASCULINO 
TAMANHO 44 - Especificação : Com cintura alta, em 
forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada 
obliquamente da frente para a retaguarda, com 
abertura frontal contendo zíper ou botões em matéria 
plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 
cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, 
nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, 
com fechamento através de gancho, caseado na 
horizontal vista embutida com reforço de ganchos (ou 
travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos tipo faca 
interno com forro na parte interior na mesma cor do 
tecido, fixados na parte superior da frente com 
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 reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados 

na parte superior traseira tipo faca interno com 
fechamento velcro e reforço de viés nas 
extremidades, 02 bolsos fixado nas laterais no joelho 
tipo sacola chapado com lapela oitavado em tecido 
rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com 
portinholas pespontadas fechadas por velcro ou dois 
botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal 
na altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso 
externo tipo sacola chapado com lapela com 
fechamento em velcro medindo 7,0x14,0 cm fixado 
acima do bolso lateral bainha simples costuras do 
cós em máquina de pregar cós costuras de laterais, 
ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima 
de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho 
dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 02 
agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha 
aplicação de overlock nas bordas desfiantes de 
tecido caseado reto proporcional ao tamanho do 
botão aplicação de travetes nas extremidades dos 
bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos 
passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 
4,0 cm em todas as costuras e overlock Aviamentos 
em linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do 
tecido (67% poliéster e 33% algodão) na cor preta 
para as costuras de fechamento, fixação, caseados e 
pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock 
entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). 
Etiqueta da confecção e identificação contendo o 
nome da Contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 
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CALÇA   COM   CINTURA   ALTA   -   MASCULINO 
TAMANHO 46 - Especificação : Com cintura alta, em 
forma ligeiramente tronco-cônico, seccionada 
obliquamente da frente para a retaguarda, com 
abertura frontal contendo zíper ou botões em matéria 
plástica na cor preta cós postiço com 4 cm de 
largura, contendo 4 a 5 passadores simples, de 5,5 
cm altura e 4,5 cm de largura, dispostos na frente, 
nos lados e atrás, para receber o cinto, , cós com 
sistema MOOVE para melhor conforto, costura dupla, 
com fechamento através de gancho, caseado na 
horizontal vista embutida com reforço de ganchos (ou 
travetes) na parte traseira reforço 02 bolsos tipo faca 
interno com forro na parte interior na mesma cor do 
tecido, fixados na parte superior da frente com 
reforço de viés nas extremidades, 02 bolsos fixados 
na parte superior traseira tipo faca interno com 
fechamento velcro e reforço de viés nas 
extremidades, 02 bolsos fixado nas laterais no joelho 
tipo sacola chapado com lapela oitavado em tecido 
rip stop na cor amarela com prega interna e faixa 
refletiva industrial de 25 mm na cor cinza, com 
portinholas pespontadas fechadas por velcro ou dois 
botões embutidos, 01 bolso interno na parte frontal 
na altura da coxa com abertura de 4,5 cm, 01 bolso 
externo tipo sacola chapado com lapela com 
fechamento em velcro medindo 7,0x14,0 cm fixado 
acima do bolso lateral bainha simples costuras do 
cós em máquina de pregar cós costuras de laterais, 
ganchos e ilhargas em máquina fechadeira de 02 
agulhas paralelas ponto corrente fechamento do 
entrepernas em máquina interlock com bitola mínima 
de 0,8mm costuras para o pesponto da vista, gancho 
dianteiro, bolsos e portinholas em máquina reta de 02 
agulha paralelas costuras para bainha dos bolsos 
dianteiros e barra em máquina reta de 01 agulha 
aplicação de overlock nas bordas desfiantes de 
tecido caseado reto proporcional ao tamanho do 
botão aplicação de travetes nas extremidades dos 
bolsos, portinholas, final da vista, fixação dos 
passantes e na junção dos ganchos por sobre a 
costura de segurança do interlock pontos por 3,5 a 
4,0 cm em todas as costuras e overlock Aviamentos 
em linha 80 Pes/Alg, ou na mesma composição do 
tecido (67% poliéster e 33% algodão) na cor preta 
para as costuras de fechamento, fixação, caseados e 
pregar botões, linha 120 e filamento para o overlock 
entretela a ser utilizada em tecido não tecido (fina). 
Etiqueta da confecção e identificação contendo o 
nome da Contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. Apresentar amostra da calça e da 
gandola junto com o laudo da malha da instituição de 
registro. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
6,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 
 
 
 
 
 

13 

CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA - 
FEMINIO "P" - Especificação : Confeccionada em 
malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI- 
PILLING, na cor preto, em poliéster e viscose, com 
maior resistência as lavagens, atritos e maior 
durabilidade, retarda o aparecimento de bolinhas, 
tem excelente uniformidade e maior retenção de 
umidade, gola e manga com acabamentos em ribana 
de poliviscose da mesma cor e tratamento costurada 
com linha de algodão/viscose em máquina overlock, 
com acabamento em máquina galoneira utilizando 
agulha ponta bola dispondo brasão e identificação 
bordado na própria peça na parte frontal na altura do 
peito. Etiqueta da confecção e identificação contendo 
o nome da contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. 
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CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA - 
FEMINIO "EXG" - Especificação : Confeccionada em 
malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI- 
PILLING, na cor preto, em poliéster e viscose, com 
maior resistência as lavagens, atritos e maior 
durabilidade, retarda o aparecimento de bolinhas, 
tem excelente uniformidade e maior retenção de 
umidade, gola e manga com acabamentos em ribana 
de poliviscose da mesma cor e tratamento costurada 
com linha de algodão/viscose em máquina overlock, 
com acabamento em máquina galoneira utilizando 
agulha ponta bola dispondo brasão e identificação 
bordado na própria peça na parte frontal na altura do 
peito. Etiqueta da confecção e identificação contendo 
o nome da contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. 
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UNIDADE 

   

 
 
 
 
 
 

15 

CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA - 
MASCULINO "P" - Especificação : Confeccionada 
em malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI- 
PILLING, na cor preto, em poliéster e viscose, com 
maior resistência as lavagens, atritos e maior 
durabilidade, retarda o aparecimento de bolinhas, 
tem excelente uniformidade e maior retenção de 
umidade, gola e manga com acabamentos em ribana 
de poliviscose da mesma cor e tratamento costurada 
com linha de algodão/viscose em máquina overlock, 
com acabamento em máquina galoneira utilizando 
agulha ponta bola dispondo brasão e identificação 
bordado na própria peça na parte frontal na altura do 
peito. Etiqueta da confecção e identificação contendo 
o nome da contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. 

  
 
 
 
 
 

2,0 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 
 
 
 
 
 

16 

CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA - 
MASCULINO "M" - Especificação : Confeccionada 
em malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI- 
PILLING, na cor preto, em poliéster e viscose, com 
maior resistência as lavagens, atritos e maior 
durabilidade, retarda o aparecimento de bolinhas, 
tem excelente uniformidade e maior retenção de 
umidade, gola e manga com acabamentos em ribana 
de oliviscose da mesma cor e tratamento costurada 
com linha de algodão/viscose em máquina overlock, 
com acabamento em máquina galoneira utilizando 
agulha ponta bola dispondo brasão e identificação 
bordado na própria peça na parte frontal na altura do 
peito. Etiqueta da confecção e identificação contendo 
o nome da contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. 

  
 
 
 
 
 

22,0 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 
 
 
 
 
 

17 

CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA - 

MASCULINO "G" - Especificação : Confeccionada 
em malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI- 
PILLING, na cor preto, em poliéster e viscose, com 
maior resistência as lavagens, atritos e maior 
durabilidade, retarda o aparecimento de bolinhas, 
tem excelente uniformidade e maior retenção de 
umidade, gola e manga com acabamentos em ribana 
de oliviscose da mesma cor e tratamento costurada 
com linha de algodão/viscose em máquina overlock, 
com acabamento em máquina galoneira utilizando 
agulha ponta bola dispondo brasão e identificação 
bordado na própria peça na parte frontal na altura do 
peito. Etiqueta da confecção e identificação contendo 
o nome da contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. 

  
 
 
 
 
 

12,0 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 

 
18 

CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA FRIA - 
MASCULINO "GG" - Especificação : Confeccionada 
em malha fria com a nova TECHNOLOGIA ANTI- 
PILLING, na cor preto, em poliéster e viscose, com 
maior resistência as lavagens, atritos e maior 
durabilidade, retarda o aparecimento de bolinhas, 

  

 
2,0 

 

 
UNIDADE 
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 tem excelente uniformidade e maior retenção de 

umidade, gola e manga com acabamentos em ribana 
de oliviscose da mesma cor e tratamento costurada 
com linha de algodão/viscose em máquina overlock, 
com acabamento em máquina galoneira utilizando 
agulha ponta bola dispondo brasão e identificação 
bordado na própria peça na parte frontal na altura do 
peito. Etiqueta da confecção e identificação contendo 
o nome da contratante, composição do tecido e do 
tamanho da peça. 

      

 
 
 
 
 

19 

CHAPÉU   MODELO   AMERICANO   UNISSEX   - 

Especificação: Confeccionada em tecido rip stop em 
estampa de cor preto fechado em fio DURAPRO da 
SANTISTA, dispondo do seguinte: tratamento de 
PROTEÇÃO UV 50+ e tratamento ANTIMICROBIAL, 
com característica de bacteriostático e fungistático 
composição com 50% poliamida e 50% algodão peso 
de 2 g/m2 (com variação de até 1g/m2 , para mais ou 
para menos) e capacidade de encolhimento não 
superior a 1%. Brasão na parte frontal bordado na 
própria peça, botão de pressão nas laterais ou não, 
fío para sustentação de cabeça com regulador, fita 
refletiva    de    25mm    na    cor    cinza    em    toda 
circunferência. 

  
 
 
 
 

8,0 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
20 

GORRO OPERACIONAL UNISSEX - Especificação: 
1-DESCRIÇÃO     DO     TECIDO     DO     GORRO: 
Confeccionada em tecido rip stop em estampa de cor 
preto fechado em fio DURAPRO da SANTISTA com 
detalhes no tecido rip stop na cor AMARELO, 
dispondo do seguinte: tratamento de proteção UV 
50+ e tratamento ANTIMICROBIAL, com 
característica de ?bacteriostático? e ?fungistático? 
composição com 50% poliamida e 50% algodão peso 
de 258 g/m2 (com variação de até 1g/m2, para mais 
ou para menos) e capacidade de encolhimento não 
superior a 1%. 2-DESCRIÇÃO DO GORRO: brasão 
na parte frontal bordado na própria peça, nas laterais 
em rip stop na cor amarela e faixa refletiva industrial 
de 25 mm na cor cinza e na parte traseira escrito 
TRÂNSITO. Reforço em tripla camada, composto de 
esponja, forro e tecido, ambos prensado em alta 
pressão, acabamento e fechamento em viés em 
todas as extremidades, pala ondulada e curvada. 
Fechamento da costura em máquinas com uma e 
duas agulhas, pespontado duplo, máquina reta e 
fechamento manual. Etiqueta da confecção e 
identificação   contendo   o   nome   da   contratante, 
composição do tecido. 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
38,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 

21 
CINTO DE PASSEIO TAMANHO "P" - 
Especificação: Em nylon na cor preto, com ponteira e 
fivela rolete em metal na cor preto. 

  

4,0 
 

UNIDADE 
   

 

22 
CINTO DE PASSEIO TAMANHO "M" - 
Especificação: Em nylom na cor preto, com ponteira 
e fivela rolete em metal na cor preto. 

  

24,0 
 

UNIDADE 
   

 

23 
CINTO DE PASSEIO TAMANHO "G" - 
Especificação: Em nylom na cor preto, com ponteira 
e fivela rolete em metal na cor preto. 

  

14,0 
 

UNIDADE 
   

 

24 
CINTO DE PASSEIO TAMANHO "GG" - 
Especificação: Em nylom na cor preto, com ponteira 
e fivela rolete em metal na cor preto. 

  

4,0 
 

UNIDADE 
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25 

PORTA   TALONÁRIO   DE   PERNA   UNISSEX   - 

Especificação: Confeccionada em todo o seu corpo 
externo, em LONA CORDURA 1000, aplicação de 
duas camadas de PVC e HIDRO-REPELENTE, 
composição 100% POLIAMIDA, gramatura 386 m2 
na cor preto. Dispondo na parte frontal de uma bolsa 
multi uso com lapela e revestida na parte externa de 
velro para colocação da identificação da instituição 
ou do agente e três porta carregadores com 
fechamento em velcro parte interna com fechamento 
em zíper e duas bolsas multi uso. Fita de 50 mm com 
passadores e travamento saque rápido para fixação 
na perna duas travas saque rápido, passadores e 
fitas de 25mm para fixação no cinto, fixação na perna 
modelo aranha, tira emborrachado para identificação 
do agente com contorno e nome na cor amarelo e 
fundo na cor preto. 

  
 
 
 
 
 

 
24,0 

 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 
 
 
 
 

 
26 

CINTURÃO   TÁTICO   UNISEX TAMANHO   "P"   - 
Especificação: Modelo Força Nacional formado por 
cinto lombar interno fixado ao cinto externo por 
presilhas (02 na frente e 01 nas costas) com 
fechamento em fivela de fechamento triplo Cinto 
Lombar Interno Em Nylon Rip Stop na cor preta com 
camada interna em tela Spacyl presilhas em Nylon 
600, na cor preta acabamento em viés especial e 
fechamento em fecho de contato (formado por 
contato macho e fêmea - composição: 100% em 
poliamida), com reforço de alta densidade e ganchos 
de 2,5mm) Cinto Externo: em Nylon Rip Stop na cor 
preta com camada interna em tela Spacyl 
acabamento em viés especial fechamento triplo em 
fivela produzida em nylon rígido ou metal 

  
 
 
 
 

 
4,0 

 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 
 
 
 
 

 
27 

CINTURÃO TÁTICO UNISEX TAMANHO "M" - 
Especificação: Modelo Força Nacional formado por 
cinto lombar interno fixado ao cinto externo por 
presilhas (02 na frente e 01 nas costas) com 
fechamento em fivela de fechamento triplo Cinto 
Lombar Interno Em Nylon Rip Stop na cor preta com 
camada interna em tela Spacyl presilhas em Nylon 
600, na cor preta acabamento em viés especial e 
fechamento em fecho de contato (formado por 
contato macho e fêmea - composição: 100% em 
poliamida), com reforço de alta densidade e ganchos 
de 2,5mm) Cinto Externo: em Nylon Rip Stop na cor 
preta com camada interna em tela Spacyl 
acabamento em viés especial fechamento triplo em 
fivela produzida em nylon rígido ou metal. 

  
 
 
 
 

 
24,0 

 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 
 
 
 
 

 
28 

CINTURÃO TÁTICO UNISEX TAMANHO "G" - 
Especificação: Modelo Força Nacional formado por 
cinto lombar interno fixado ao cinto externo por 
presilhas (02 na frente e 01 nas costas) com 
fechamento em fivela de fechamento triplo Cinto 
Lombar Interno Em Nylon Rip Stop na cor preta com 
camada interna em tela Spacyl presilhas em Nylon 
600, na cor preta acabamento em viés especial e 
fechamento em fecho de contato (formado por 
contato macho e fêmea - composição: 100% em 
poliamida), com reforço de alta densidade e ganchos 
de 2,5mm) Cinto Externo: em Nylon Rip Stop na cor 
preta com camada interna em tela Spacyl 
acabamento em viés especial fechamento triplo em 
fivela produzida em nylon rígido ou metal. 

  
 
 
 
 

 
14,0 

 
 
 
 
 

 
UNIDADE 
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29 

CINTURÃO TÁTICO UNISEX TAMANHO "GG" - 

Especificação: Modelo Força Nacional formado por 
cinto lombar interno fixado ao cinto externo por 
presilhas (02 na frente e 01 nas costas) com 
fechamento em fivela de fechamento triplo Cinto 
Lombar Interno Em Nylon Rip Stop na cor preta com 
camada interna em tela Spacyl presilhas em Nylon 
600, na cor preta acabamento em viés especial e 
fechamento em fecho de contato (formado por 
contato macho e fêmea - composição: 100% em 
poliamida), com reforço de alta densidade e ganchos 
de 2,5mm) Cinto Externo: em Nylon Rip Stop na cor 
preta com camada interna em tela Spacyl 
acabamento em viés especial fechamento triplo em 
fivela produzida em nylon rígido ou metal. 

  
 
 
 
 

 
4,0 

 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

   

 

30 
APITO - Especificação: Oficial Profissional com 
biqueira de silicone ante-bactericida, potência de 
115Db com abertura para cima 

  

24,0 
 

UNIDADE 
   

31 
FIÉL RETRÁTIL - Especificação: Na cor preto com 
gravação. 

 
24,0 UNIDADE 

   

 
 
 
 
 
 
 

32 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 36 - Especificação: 

A) O Presente Memorial Descritivo fixa as 
características exigíveis à aquisição de Bota Tática 
para uso em operações especiais, e estabelece as 
condições técnicas para seu recebimento. B) Bota 
Tática, preta, de alta performance para uso em 
operações especiais e motociclismo, confeccionada 
em couro semi-cromo hidrofugado na cor preta, 
forrado internamente em poliamida/poliéster dublado 
com membrana Dry, com proteção em Borracha 
sobreposta à gáspea para evitar desgaste do couro 
junto ao pedal, gomo acolchoado na parte superior 
do cano, fita refletiva na lateral, passadores tipo 
ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 
 

2,0 

 
 
 
 
 
 
 

PAR 

   

 
 
 
 
 
 
 

33 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 37 - Especificação: 

A) O Presente Memorial Descritivo fixa as 
características exigíveis à aquisição de Bota Tática 
para uso em operações especiais, e estabelece as 
condições técnicas para seu recebimento. B) Bota 
Tática, preta, de alta performance para uso em 
operações especiais e motociclismo, confeccionada 
em couro semi-cromo hidrofugado na cor preta, 
forrado internamente em poliamida/poliéster dublado 
com membrana Dry, com proteção em Borracha 
sobreposta à gáspea para evitar desgaste do couro 
junto ao pedal, gomo acolchoado na parte superior 
do cano, fita refletiva na lateral, passadores tipo 
ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 
 

2,0 

 
 
 
 
 
 
 

PAR 

   

 
 
 
 
 

34 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 38 - Especificação: 

A) O Presente Memorial Descritivo fixa as 
características exigíveis à aquisição de Bota Tática 
para uso em operações especiais, e estabelece as 
condições técnicas para seu recebimento. B) Bota 
Tática, preta, de alta performance para uso em 
operações especiais e motociclismo, confeccionada 
em couro semi-cromo hidrofugado na cor preta, 
forrado internamente em poliamida/poliéster dublado 
com membrana Dry, com proteção em Borracha 
sobreposta à gáspea para evitar desgaste do couro 
junto ao pedal, gomo acolchoado na parte superior 
do cano, fita refletiva na lateral, passadores tipo 
ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 

  
 
 
 
 

10,0 

 
 
 
 
 

PAR 
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 rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 

metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

      

 
 
 
 
 
 
 

35 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 39 - Especificação: 

A) O Presente Memorial Descritivo fixa as 
características exigíveis à aquisição de Bota Tática 
para uso em operações especiais, e estabelece as 
condições técnicas para seu recebimento. B) Bota 
Tática, preta, de alta performance para uso em 
operações especiais e motociclismo, confeccionada 
em couro semi-cromo hidrofugado na cor preta, 
forrado internamente em poliamida/poliéster dublado 
com membrana Dry, com proteção em Borracha 
sobreposta à gáspea para evitar desgaste do couro 
junto ao pedal, gomo acolchoado na parte superior 
do cano, fita refletiva na lateral, passadores tipo 
ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 
 

2,0 

 
 
 
 
 
 
 

PAR 

   

 
 
 
 
 
 
 

36 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 40 - Especificação: 

A) O Presente Memorial Descritivo fixa as 
características exigíveis à aquisição de Bota Tática 
para uso em operações especiais, e estabelece as 
condições técnicas para seu recebimento. B) Bota 
Tática, preta, de alta performance para uso em 
operações especiais e motociclismo, confeccionada 
em couro semi-cromo hidrofugado na cor preta, 
forrado internamente em poliamida/poliéster dublado 
com membrana Dry, com proteção em Borracha 
sobreposta à gáspea para evitar desgaste do couro 
junto ao pedal, gomo acolchoado na parte superior 
do cano, fita refletiva na lateral, passadores tipo 
ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 
 

8,0 

 
 
 
 
 
 
 

PAR 

   

 
 
 
 
 
 
 

37 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 41 - Especificação: 

A) O Presente Memorial Descritivo fixa as 
características exigíveis à aquisição de Bota Tática 
para uso em operações especiais, e estabelece as 
condições técnicas para seu recebimento. B) Bota 
Tática, preta, de alta performance para uso em 
operações especiais e motociclismo, confeccionada 
em couro semi-cromo hidrofugado na cor preta, 
forrado internamente em poliamida/poliéster dublado 
com membrana Dry, com proteção em Borracha 
sobreposta à gáspea para evitar desgaste do couro 
junto ao pedal, gomo acolchoado na parte superior 
do cano, fita refletiva na lateral, passadores tipo 
ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 
 

14,0 

 
 
 
 
 
 
 

PAR 

   

 
 
 
 
 

38 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 42 - Especificação: 

A) O Presente Memorial Descritivo fixa as 
características exigíveis à aquisição de Bota Tática 
para uso em operações especiais, e estabelece as 
condições técnicas para seu recebimento. B) Bota 
Tática, preta, de alta performance para uso em 
operações especiais e motociclismo, confeccionada 
em couro semi-cromo hidrofugado na cor preta, 
forrado internamente em poliamida/poliéster dublado 
com membrana Dry, com proteção em Borracha 
sobreposta à gáspea para evitar desgaste do couro 
junto ao pedal, gomo acolchoado na parte superior 

  
 
 
 
 

6,0 

 
 
 
 
 

PAR 
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 do cano, fita refletiva na lateral, passadores tipo 

ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

      

 
 
 
 
 
 
 

39 

BOTA TÁTICA MODELO BK Nº 44 - Especificação: 

A) O Presente Memorial Descritivo fixa as 
características exigíveis à aquisição de Bota Tática 
para uso em operações especiais, e estabelece as 
condições técnicas para seu recebimento. B) Bota 
Tática, preta, de alta performance para uso em 
operações especiais e motociclismo, confeccionada 
em couro semi-cromo hidrofugado na cor preta, 
forrado internamente em poliamida/poliéster dublado 
com membrana Dry, com proteção em Borracha 
sobreposta à gáspea para evitar desgaste do couro 
junto ao pedal, gomo acolchoado na parte superior 
do cano, fita refletiva na lateral, passadores tipo 
ilhoses, gancho de retenção e ganchos de engate 
rapido, palmilha de montagem anti perfuração não 
metalica, palmilha de limpeza em látex e solado de 
borracha costurado em toda lateral com resistência a 
300graus/minuto. 

  
 
 
 
 
 
 

2,0 

 
 
 
 
 
 
 

PAR 

   

 

Obs: O valor unitário não pode ter mais do que duas casas decimais após a vírgula. Ex: 
1,55 (um real e cinquenta e cinco centavos). 

 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 
b) O prazo de entrega dos itens/materiais será de acordo com a necessidade, pois a medida 
que forem precisando será solicitado para que seja entregue no local indicado pela secretaria 
compradora pois administração não dispõe de depósitos para armazenamentos de tais itens e 
materiais, portando os pedidos serão feitos de acordo com suas necessidades, depois do 
recebimento da ordem de compras emitida pela Prefeitura Municipal e Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestruturas e Serviços Urbanos nos locais e horários designados pelo gestor de 
cada contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 
c) O preço total da proposta é de R$           ( ) 

 
 
 

 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO /2023. 

 
 

 

DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre 
plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 

 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os 
benefícios das leis supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei 8.666/93”. 

 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital – Art.26 § 1º . DECRETO 10.024/19. 

 
DECLARA, sob as penas da lei, que está ciente da proibição de empregar em horário 
noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de 
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, de acordo com o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 
e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99. 

 
DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital. 

 

Obs.; as declarações deverão estar devidamente assinadas pelo responsável devidamente 
qualificado para tal ato e anexada juntamente com a documentação, sob pena de inabilitação 
caso a mesma não esteja assinada. 

 
 
 

 
 

Local e data 
 
 
 

 

Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0 /2023 
 

Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município   de «CIDADE», com sede na 
«ENDERECO_PREFEITURA», nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face 
da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os 
referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no 
certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

« A PRESENTE ATA TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E 

ACESSÓRIOS PARA OS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO, LOTADOS NO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO URBANO - DMTU.» 

«ITENS_REG_PRECOS» 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da 
sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os materiais citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
prestador de serviços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência 
de prestação dos materiais e acessórios em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 
assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e 
se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, 
às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 
Parágrafo segundo: Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não no 
fornecimento dos materiais e acessórios, independente dos quantitativos registrados em Ata, 
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desde que no fornecimento dos materiais e acessórios não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: Os serviços adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente 
Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 
As entregas serão realizadas na sede da PMJ, localizada na Rua Pinto silva, S/N, Centro 

Administrativo, CEP 68.590-000, Jacundá - PA. 

O recebimento, e prazo de entrega dos materiais deverão ocorrer de acordo com as 

especificações contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) 

dias corridos da expedição da mesma. 

Só serão recebidos os produtos que estejam de acordo com todas as condições 

estabelecidas no termo de referência. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

A contratada ficará obrigada a trocar as suas expensas os produtos que vierem a ser 
recusadas dentro do prazo de 2 (dois) dias, após a entrega, devendo a substituição ser feita 
no prazo máximo de 3 (três) dias corridos. 

 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções 

previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, mediante a entrega dos materiais e 
acessórios acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de 
empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser 
designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 
atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de 
ordem bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos itens peças, lembrando que as entregas serão em 05 (cinco) dias 
após solicitação da ordem de compras, conforme citado na cláusula quarta desta ata, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser 
efetuado ao prestador de serviços, para verificação da situação do mesmo, relativamente às 
condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do 
processo próprio. 
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Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja 
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou 
judicialmente, se necessário. 

 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento no fornecimento dos materiais e acessórios, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

 

EM=I x N x VP 
 

Onde: 
 

EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
365 365 

 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 
após a ocorrência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS E 
ACESSÓRIOS 

 
O fornecimento dos materiais e acessórios só estará caracterizada mediante solicitação do 
pedido. 

 

O prestador de serviço ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata, mesmo que no fornecimento deles decorrente estiver prevista para data 
posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 
No fornecimento dos materiais e acessórios total ou parcial dos materiais e acessórios do 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO», a Administração da 
entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo 
da Administração; 

 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos itens e 
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peças não entregues, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez 
comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 
prestação dos materiais e acessórios total ou parcial do serviços contratado, recolhida no 
prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não prestação dos 
materiais e acessórios parcial ou total do contrato. 

 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento no fornecimento dos materiais e acessórios, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar no fornecimento dos materiais e acessórios pactuado, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal. 

 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no 
art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens 
registrados. 

 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorreu antes da solicitação de fornecimento dos materiais e acessórios; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O recebimento dos materiais constante da presente ata está condicionado à observância de 
suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo 
a verificação ao representante designado pela contratante. 

 

Parágrafo Primeiro: Os materiais deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e 
deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do material com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e 
especificações técnicas. 

 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos materiais e sua 
consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

· A pedido, quando: 
 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
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- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese do fornecimento dos materiais e acessórios total ou parcial 
das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

· Automaticamente: 
 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, 
caso haja nova ordem de registro. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO DOS 
MATERIAIS E ACESSÓRIOS E EMISSÃO DAS ORDENS DE FORNECIMENTO. 

 
As serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimentos, sua retificação ou cancelamento, 
total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado prestar os serviços, 
quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de 
acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 
8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem 
de registro e na razão dos respectivos limites prestação dos materiais e acessórios 
registrados na Ata. 

 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais e acessórios registradas nesta Ata poderá 
ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º 
do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de 
Registro de Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 
Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar no fornecimento dos materiais e acessórios do 
Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Integram esta   Ata   o   Edital   do   Pregão   Eletrônico   para   Registro   de   Preços   nº 
«NO_LICITACAO» e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 

 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 
das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas 
aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 
oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
«CIDADE», com exclusão de qualquer outro. 

 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 
 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 

 
 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 
C.N.P.J. nº «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 

 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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ANEXO V 
 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente 
na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma 
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 

«CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
«NOME_REPRESENTANTE», residente na «ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», 
portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 
«NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 
8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E 

ACESSÓRIOS PARA OS SERVIDORES OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE DE TRÂNSITO, LOTADOS NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 

DE TRANSITO URBANO – DMTU. «ITENS_CONTRATO» 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
1. O valor deste contrato, é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, 
não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto ao 
fornecimento dos materiais e acessórios ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», 
realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas 
demais normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MATERIAIS E ACESSÓRIOS DO CONTRATO 
 

1. No fornecimento dos materiais e acessórios deste Contrato, bem como os casos nele 
omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos materiais; 

 
1.2 - impedir que terceiros forneçam os materiais deste Contrato; 

 
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 
 

1.4 - devolver os materiais que não apresentarem condições de serem consumidos; 
 

1.5 - solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Serviço de Almoxarifado; 

 
1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de fornecimento expedida pelo Serviço de 

Almoxarifado, no fornecimento dos materiais e acessórios do objeto deste Contrato; 
 

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no prestação dos materiais 
e acessórios e interromper imediatamente no fornecimento dos materiais e acessórios, se for 
o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 

1. Caberá à CONTRATADA: 
 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
dos itens e objetos, tais como: 

 
a) salários; 

 

b) seguros de acidentes; 
 

c) taxas, impostos e contribuições; 
 

d) indenizações; 
 

e) vales-refeição; 
 

f) vales-transporte; e 
 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
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1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do 
CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em 
trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

 
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante no fornecimento 
dos materiais e acessórios, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante no fornecimento dos materiais e acessórios; 

 

1.7 – Fazer autorização de fornecimento dos materiais e acessórios, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após o 
recebimento da Autorização de fornecimento dos materiais e acessórios expedida pelo do 
Serviço de Almoxarifado; 
1.8 As entregas serão realizadas na sede da PMJ, localizada na Rua Pinto silva, S/N, 
Centro Administrativo, CEP 68.590-000, Jacundá - PA. 
1.9 Só serão recebidos os produtos que estejam de acordo com todas as condições 
estabelecidas no termo de referência. 
1.10 Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
1.11 efetuar a substituição dos materiais e acessórios considerados sem condições de 
consumo, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contadas do recebimento da comunicação 
expedida pelo Serviço de Almoxarifado, devendo a substituição ser feita no prazo máximo de 
3 (três) dias corridos; 
1.12 comunicar ao Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
1.13 a obrigação de manter-se, durante todo o fornecimento dos materiais e acessórios 
deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº «NO_LICITACAO». 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
o CONTRATANTE; 

 
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
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espécie, forem vítimas os seus empregados quando ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas no fornecimento dos materiais e acessórios, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 
1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 

salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa no fornecimento dos materiais e 
acessórios deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para 
esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 
durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre 
que for necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 

1. A atestação das faturas correspondentes no fornecimento dos materiais e acessórios 
caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor 
designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 

1. A despesa com no fornecimento dos materiais e acessórios deste, está a cargo da dotação 
orçamentária: 
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**********************INSERIR DOTAÇÕES*********************** 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 
pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 
nominal a fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos 
junto a(o) CONTRATANTE. 

 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, 
em original ou em fotocópia autenticada. 

 
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 

 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

 
EM = I x N x VP 

 

Onde: 
 

EM = Encargos moratórios; 
 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 

I = (TX) 
365 

 
I = (6/100) 

365 
 

I = 0,0001644 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 

1. No fornecimento dos materiais e acessórios total ou parcial deste Contrato, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

 
1.1 - advertência; 

 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso do 
fornecimento de serviços total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial; 

 
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
totalmente à solicitação ou à Autorização de fornecimento dos materiais e acessórios 
previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 
1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Autorização de fornecimento dos materiais e acessórios previstos nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias, contado da comunicação oficial; 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 
2.1 - ensejar o retardamento no fornecimento dos materiais e acessórios deste 

Contrato; 
 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
 

2.4 - fizer declaração falsa; 
 

2.5 - cometer fraude fiscal; 
 

2.6 - falhar ou fraudar no fornecimento dos materiais e acessórios do Contrato; 
 

2.7 - não celebrar o contrato; 
 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 

2.9 - apresentar documentação falsa. 
 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 
desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 

1. No fornecimento dos materiais e acessórios total ou parcial do Contrato enseja a sua 
rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 
2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 

nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando- 
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização 
decorre da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 

1. As questões decorrentes do fornecimento dos materiais e acessórios deste Instrumento, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do 
Município de «CIDADE», com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas 
pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 

 
«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 

 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 

 
 

Testemunhas: 
 

1.   
 
 

2.   
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